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PARTE I

INTRODUÇÃO

A Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da

Comissão de Direitos Humanos da OAB/SP, deliberou, em reunião ordinaria do dia

13 12 96. a formação de um grupo de trabalho para apresentação de propostÍs para o

reordenamento da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM), tendo

iniciado seus trabalhos em 23.01 .97 .

Além dos membros p€Ímanentes do GT, convencionou-se conüdar pessoas que

pudessem prestar esclarecimentos ou informações necessárias à realização dos trabalhos.

Neste sentido foram convidados técnicos e profissionais do setor de planejamento da

FEBEM e o Coordenador do Cenffo de Apoio Operacional das Promotorias das Varas

da InÍância e da Juventude, que não comparecerÍrm.

No dia 28.05 p.p. o GT apresentou ao plenário da Subcomissão, convocada em

caráter extraordinário, os resultados dos trabalhos e dos estudos realizados. Foi dado

destaque a diversos pontos do relatorio, discutido e ao final aprovado por unanimidade.

Este relatorio já incorpora, portanto, as muitas e variadas contribuições advindas

do plenário, que consistiram principalmente em coneções de terminologas correntes,

aprofundamento da análise de topicos específicos, citação da bibliografia e da

documentação pesquisada e ampliação de algumas indicações feitas pelo GT.

Em sua primeira reunião, o grupo propôs definir a natureza de seu trúalho e

conceituar precisameÍlte o que se entendia por "reordenameÍlto", o espectro alcançado

pelas ações e a liúa do trúalho a ser adotada.

O parágrafo único do Artigo 259 do ECA impõe o reordenamento dos

organismos de atendimento à criança e ao adolescente vinculados aos Estados e

Municípios. A necessidade de reordenamento institucional, segundo o ECÀ é tanto paÍa

as entidades governamentais quanto para as não governamentais, e decorre de um

conjunto de regras por ele trazidas, regulamentando toda e qualquer atiüdade dirigida à

criança e ao adolescente. A falta de adequação de toda e qualquer entidade de

atendimento a tais noÍrnas, coloca-as na ilegalidade, frente aos orgãos gestores e

frx,alizadores criados pelo ECA. O que cada entidade deve fazer, portanto, se ainda não

o fez.- e adequar-se e submeter-se a elas cumprindo todas as dernais disposi@ para
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adquirir a condição legal para o seu regular funcionamento, e também. de seus

respectivos pro_qramas instiruidos.

Este conceito de reordenamento adotado foi o formulado durante o lo Seminario

de Reordenamento Instirucional, promorido pelo Conselho Municipal dos Dreitos da

Criança e do Adolescente de Porto Negre. de 8 a 12 de abril de 1996

Dada a característica centralizadora da FEBEM, o GT convencionou que no

estudo do seu reordenamento. deveria abranger toda a política Estadual e Municipal de

atendimento à criança e ao adolescente, fazendo um paralelo com as macropolíticas

socio-econômicas para enfatizar o quanto são determinantes na integração entre os

adolescentes submetidos às medidas socio educativas e a comunidade.

A falência destas macropoliticas torna-se eüdente quando observamos uma série

de demandas sociais não atendidas, podemos citar como exemplo o Município de São

Paulo, onde existem 245 mtl crianças e adolescentes entre 4 e 14 anos fora da escolar;

no que se refere ao trabalho infantil constatamos que crianças e adolescentes estão

começando a trabalhar antes da idade permitida pela lei, o que demonstra a inépcia do

Estado e da sociedade civil paÍa propor alterações que veúam a solucionar este

problema social que vem sendo demonstrado por uma serie de pesquisas ao longo dos

últimos 20 anos2.

A constatação traada por estes dados mostrÍrm-nos que as famílias em muitos

casos não conseguem com seus rendimentos, quando os têrn, prover o zustento de todo

o núcleo familiar o que reflete a falência tla politica das rela@es dã trabalho bem como a

não aplicaÉo da política de assistência social, a qual seria elpa.a de garantir os direitos

mínimos destes cidadãos.

A falta de uma política claramente definida de proteção à familia soa como o

principal fator que propicia a criança e o adolescente para situa@es de risco pessoal e

social. Esta situação precisa ser entendida no contexto mais amplo da crise social

brasileira, que não estimula a fixação do homem no campo, que não dá a atenção

primária à saride da mulher, que não torna a escola pública atraente e de boa qualidade,

que gera desemprego em Ínass4 comprometendo a sobreüvência econômica da família

e que, sobretudo, mantém a criança, o adolescente e suas famílias em um processo de

rcoforme pesquisa reztlizada pela FundaSo Instituto de AdrninisÍado da Faculdade de Economia da USP em
abril & 1997.
:Conforme pesquisa reztlízadapelo jornal Folha de Sâo Pauto. Fblicada em 0 UOSlgT
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crescente exclusão das oportunidades educacionais, profissionais, socio-culturais e de

participação politica.

E entendimento do plenário da subcomissão que há flagrantes descompassos

entre as ações governÍrmentais voltadas paÍa o atendimento a usineiros, banqueiros e

indústrias estrangeiras, que recebem todas as benesses do Governo Federal, enquanto a

politica social tem sido cada vez mais relegada às ações da sociedade ciül (ONG'S) As

mudanças periodicas no comando dos governos, aliadas a ausência de planos diretores,

tem sido causa de descontinuidade para os programas sociais criados por lei .,

substituidos por a@es e programas que na maioria das vezes encontram-se longe de

resolver os problemas sociais brasileiros, posto que não são politicas de Estado e sim

programas po litico- partidário

A liúa de trabalho adotada, foi no sentido de pensar uma mudança estrutural no

modelo administrativo da FEBElr4 deixando para um segundo momento a discussão,

entendida como necessáriq sobre os programÍs e as ações especificas, pois entendemos

que a formulaçâo destas ações deve ser proposta em conjunto com a comunidade, como

se poderá verificar adiante nesta proposta.

Para elaborar um sronograma e um roteiro de trabalho, a problernática foi

diüdida em quatro topicos distintos, a saber:

l) Criançes e edolescentes em situeção de risco pessoel e socid

2) Adolescentes em conflito com a lei

3) Estetuto de FTBEM

4)Revisío do uso des unidades de FEBEM, especielmente os complexos do

Tetuapc, Sempeio Viane e Imigrentes.

5) Doteçío Orçementária dos três últimos rnos.

Com estas defini@es preliminares, o GT se propôs a, inicialmente, sociali-ar

seus coúecim€ntos e suas experiências com o tem4 e em seguida, indicou uÍna serie de

documentos, orjo conteúdo deveri4 necessariamente, ser do conhecimento de todos,

para o eÍlcaminhameÍlto das primeiras discussões, tais como:

e) polítice de convênios e de municipdizeçlo;

b) estudo des rcsoluçõcs nos 4{, 45,6 e 47 do CONANDA;
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c) pedil dr crirnçt e do edolescente em situeção de risco pessoal e socieh

d) perÍil do adolescente lutor de rto infracional;

c) rcutilizrçío dos csprços de FEBEM

Q Estatuto de FEBEM e de lurs eltemções enteriones e posteriorcs;

g) Dados dos três últimos orçrmentos da FEBEM

Tendo isso em üsta o GT passou a desenvolver cada um dos temas.

0l) Proposte prn &s polítices de etendimento ls Crienças e edolescentes em

situeçlo de risco pessod e sociel

Para a qractenzação da criança e do adolescente em siruação de risco pessoal e

social, a reflexão deu-se a partir de um estudo sobre a Dinâmica da Marginal rza$o da

Criança Empobrecida" de autoria da psicologa Teresita D. N. J. E. S Amaral, com os

seguintes pontos:

a) origem social da pobreza e suas causas;

b) nutrição e enfermidade;

c) efeitos da carência de estimulação;

d) disnióios neuro-sensoriais;

e) desempeúo x cultura dominante;

0 margnaliza$o social, econômica e cultural;

g) comportamento anti-social.

Dando continuidade o GT refletiu sobre o procedimento de abrigamento de uma

criança nos equipamentos sociais do Estado, que deve ser entendida como a última

medida PaÍa a sua protção integral. Mas infelizmente, nossa cultura jurídica associa

pobreza com úandono, propiciando a separação de pais, filhos e irmãos.

A entrada e conseqüente permanência da criança no circuito da exclusão social

pela üa dos equipamentos sociais do Estado ao não ter garantido os seus direitos so faz

repetir o estado amerior de privação que motivou o úrigamento.

O Artigo 13 do ECA diz que 'h falta ou a carência de recursos materiais não

constitui motivo s.rficieÍtte para a perda ou a suspensão do pátrio poder'. e garante em

seu parágrafo unico que "a família deverá ser incluída ern programas oficiais de auxílio".

O único progrÍIrn2 em funcionamento, da Secretari a da Criança Família e Bem-Estar

Social é o do IAF t\í - (Instiruto de fusuntos da Família), considerado insuficiente por
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este GT para o cumprimento desta obrigação, der"ido aos critérios adotado pelo

programa bem como a r.erba destinada às famílias

O estudo desta realidade eüdencia que o eixo central paÍa o atendimento da

criança e do adolescente em situação de risco pessoal e social é a familia e a comunidade

não o individuo isoladamente. Enquanto não houver politicas eficazes para o seu

atendimento. a criança e o adolescente continuarão abandonados e sendo desabrigados

na mesma condição de abandono que gerou o seu abrigamento. Dentro da proposta do

reordenamento instirucional torna-se indispensável a formulação de políticas públicas

integradas que atendam à crianç4 adolescente dentro do contexto de sua família.

A garantia da política de renda mínima para its familias, secundada pelo

acompanhamento de profissionais facilitadores do processo de elevação da qualidade de

üda, foram exaustivamente discutidas, mas nunca implementadas. A orientação

predominante nesta proposta é no sentido de não criar dependência da família em

relação aos recursos financeiros recebidos e nem tampouco em relação aos profissionais,

em atendimento ao Artigo 4o do ECÀ de que é dever da famíliq da comunidade da

sociedade em geral e do poder público assegurar com absoluta prioridade entre outros

direitos a conüvência familiar e comunitáriq sem entretanto, atextar contra a autonomia

e a capacidade de autodeterminação do indiüduo e da família enquanto zujeitos das

políticas sociais.

Neste sentido para tentar ajustar-se às disposições do Artigo 88 do ECÀ a

FEBEM passou, gradativamente, a corúar os cuidados das crianças e ãos adolescentes

em situação de risco pessoal e social às entidades particulares, em uÍna política de

terceirização para redução de custos que não saüsfaz as recomendações de

regionalização e de muni ctpalização que o ECA preceitua. Tal política tern colocado a

Secretaria da Criança e da Família e Bem-Estar Social como a virtual tutora das

entidades particulares no Estado de São baulo que fazerno atendimento à criança e ao

adolescente, quando o ECA estipula que tal política seja desenvolüda junto às

prefeituras municipais, cabendo à elas an conjunto com o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente o atendimento e a decisão sobre a forma como

este se dará.

Salientando-se ainda que e a diretriz do Artigo 86 do ECA que determina a

politica de atendimento à criança e ao adolescente, e esta dene orientar-se por um

conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos
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Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, que os serviços sejam executados pela

administração pública. com o reaprol'eitamento, qualificação e valorizaçào dos recursos

humanos e a garantia na qualidade do atendimento

A sugestão de municipalização aqui apresentada, pressupôe a transferência da

tutela da criança e do adolescente em situação de risco pessoal e social da FEBEM e da

Secretaria de Estado para o municipio. com o conseqüente e indispensár'el repasse dos

recursos necesvários, cabendo ao mesmo a gestão dos programas que atendam esta

população e deverão ser fiscalizados pelos Conselhos Tutelares, reseÍl'ando-se à nova

Fundação única e exclusivamente o atendimento ao adolescente em conflito com a lei a

quem seja cominada medida de internação ou de semiliberdade.

Tat proüdênci4 não somente atende às exigências do ECA mas orienta-se

também no sentido de erradicar a prática de transformar crianças em situação de risco

pessoal e social. sem historico anterior de inÊação, em futuros e potenciais criminosos,

o que consolidou, do ponto de üsta da população, a idáa de ser a FEBEIví uma "escola

do crime", elevando tanto os índices de reincidência entre adolescentes quanto

contribuindo significativamente para o aumento da população carcerária, conforme é

demonstrado em obras como "(3s filhos do Croverno", de autoria do Prof. Roberto da

Silva.

Por regionali-aç5o entende-se a existência de unidades da Fundação inseridas em

regiões administrativas bem definidas, como a Região da Grande São Paulo, a Baixada

Santista, a Alta Sorúabana, o Vale do Ribera, etc., capazes de receEr os adolescentes

em suas respectivas regiões, garantindo.se aos mesmos tanto a proximidade com $rzl

comunidade quanto a eliminação das transferências compulsorias.

02) Adolescentes em conÍlito com r lei.

No que se refere ao adolescente ern conflito com a lei, diferentemente das outras

crianças e adolescentes em sittração de risco pessoal e sociaf mais da metade das

internações são motivadas por crimes contra o patrimônio principalmente roubo e furto.

AIém desta mudança de motivação vemos uma mudança de discurso, da logica da

malandragem, para a logica da bandidagern e com ela a utihz:rcÃo da afina de fogo, mudança

da origem de classe social (com a respectivas mudançis na escol anzação e condições de rida)

por parte da população atendida hoje pela FEBEM exige maior coúecimento e reflesão



o e



G ê l0

critica Nas décadas de setenta e oitenta o ato infracional, então tido e chamado de delito

praticado pelo "meílor". aparecia como a expressão da tuta de classes das populações no

quadro da miséria, e por tanto inimiga da ordem pública gaÍroteada pelo Estado de Exceção

Hoje a üolência privada ou pública faz pane do presente cultural da sociedade

O recente levantamento do SOS Criança (Folha de São Paulo, 29 de maio de 1997)

indica o consumismo como uma das principais motivações para o cometimento do ato

infracional. O que muda e o espaço em que o adolescente üve e Íts expressões culturais

possíveis. Se no mundo adulto é dgo deliberado, na adolescência a infração é uma forma de

expressão de confronto com a lei (tanto elrteÍna quanto interna).

É importante ressaltar que o perfil do adolescente internado na FEBEM já não se

restringe apenas ao perfil dos adolescentes oriundos de classe anpobrecida sendo srescente o

número de adolescentes provenientes da classe média.

A compra de drogas constirui-se em outro fator que contribui para a internação

de parte significativa dos adolescentes, estando ligadas, em geral, com os crimes contra

o patrimônio e atentados contra a üda.

A indicação do GT é de que se revogue o provimento que criou o SOS Criança"

para que as atribui@es hoje por ele desempeúadas sejarn úsorvidas por um Setor de

Triagem e Encaminhamento na estrutura da nova Fundação, eliminando-se a duplicidade

de funções e de programas paralelos que hoje o caracteriza.

Com relação a aplicação das medidas socio-educativas, o GT indica a validade

das resoluções de números 44, 45, 46 e 47 do CONAI.iDÀ pubücadas no D.O.U de

08.01.97, que regulamenta os artigos 99, 108, 174 e 175 do ECA quanto à execução

do atendimento acautelatorio para adolescente; ex@ução da medida socio educativa de '
internação e de semiliberdade, respectivamente.

Todas as resoluções são no sentido de equacionar os graves problenras da

superlotação de unidades como a UAP- I Irnigrantes (atualmente com 980 internos), a

crônica falta de atiüdades paÍa os adolescentes, a promisanidade em que üveÍn e a

semelhança destas unidades com prisões paÍa adultos, tantas vezes denunciadas ern

üstorias desta subcomissão, pelos Conselhos Tutelares, CMDCA e ltfinisterio Público.

Para colaborar com a solução destes problemas sugerimos que sejam feitos

investimentos rnaciço nos recursos humanos, para que sejam formados tecÍlicos capazes

de intervir efetivamente.
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Tais unidades estão desprovidas de tecnicos especializados no trabalho com

adolescentes em conflito com a lei. sendo adotada como solução temporária a

transferência dos adolescentes de uma unidade para outra, até que aconteça uma nova

rebelião O GT não entende como suficiente a intenção da FEBEIí de converter LEs

em UAPs, aumentando a concentração de autores de atos infracionais no complexo do

TatuaçÉ sem que t aja possibilidades de um efetivo trabalho de atendimento.

principalmente para os adolescentes que reiteradas vezes cometerÍrÍn atos infracionais

O GT sustenta ainda que a medida socioducativa de internação deve realmente

ser aplicada em caráter excepcional, nos termos do Artigo 122 do ECÀ principalmente

seu parágrafo 2o que dispõe ser a medida não aplicável quando houver outra mais

adequad4 propondo a OAB fazer esforços junto aos juizes das Varas da Infância e da

Juventude para que as internações sejam única e exclusivamente para aqueles a quan foi

cominada a pena privativa de liberdade ou a semiliberdade.

Os levantamentos feitos nas unidades da FEBEIvI no SOS Criança e nas Varas

da InÍância e da Juventude dão a entender que a causa direta da zuperlotação das UAPs

e UEs deve-se ao fato de estarem ali internados adolescentes a quem poderiam s€r

atribuídas medidas socio-educativas em meio úerto, reparação do dano, ou

encaminhamento a tratamento psiquiátrico (no caso dos drogaditos).

Feita esta exposição de motivos, e tendo claro que as ações e programas

específicos da FEBEM devern ser discutidos em um segundo momento, passamos a

apresentar as zuge-stões deste GT para o -eompleto reordenamentõ da FEBElt4 que

consistem basicamente em dois documentos: proposta para alteração nos seus estatutos

e tndicador para Avaliação de Entidades de fuendimento à Criança e ao Adolescente.

3) Sugestão pere e rltemção no Estetuto de FEBEM

A zugestão de alteração nos Estatutos da Fundaçio Esteduel do Bem-Ester

do Menor se faz imperativa e jâ é tardia como medida necessária paÍa ajustá-la às

novas disposit'oes do Estatuto da Criança e do Adolescente.

A começaÍ pelo nome, dada a impropriedade do uso do adjetivo "meno/',

quando o ECA já define a criança e o adolescente como "pessoas em fas€ de

deseavolümento". Poucos estados brasileiros ainda usam a malfadada denominação

FEBEM Não seria apenas uma tentativa de apagaÍ da memoria do paulista e do
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paulistano as tristes evoca@es que o nome FEBEM sugere. mas de um completo

reordenamento da instituição, principalmente na concepção do s€u modelo, da sua

estrutura administrativa e das suas atribuições

Dentre div'ersas possibilidades. o GT foi unânime em indicar a alteração do nome

da FEBEM face ao que o nome Provoca no entendimento das pessoas. O plenário da

Subcomissão deliberou pela realização de um concurso público, aberto a toda a

população. para a escolha de um nom€, o que foi prontamente acatado, indicando o

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente para encamiúar tal

proc€sso.

Esta proPosta coaduna-se com a Politica Estadual de Dreitos Humanos e com

filosofia de trabalho originada do ECA" e defendida por todas as sras instâncias, tais

como o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA),

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (COhIDECA), Conselho

Municipd dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e Conselhos Tutelares

(CT), de mobilizar a opinião pública para o enfrentamento do problema.

Não s€ pode perder de üsta os princípios que nortearam a elaboração da

Constituição de 1988, do qual o ECA significa a regulamartação do setr artigo Zz7

Todo o esforço dos constituintes e da sociedade brasileira foi no s€ntido de "remover o

entulho autoritário" então ügente, com ênfase múto especial na criação de mecanismos

constitucionais que colocasse o cidadão a salvo das aóitrariedades qgmetidas pelo

proprio Estado, haja üsta os 2l anos de Regime tvfilitar que então findavam.

Em um breve resgate historico, é possível entender que a "questão do menof'

esteve zucessivamente, ora sob a tutela do Poder Judiciário, ora da Secretaria da Justiça"

da Secretaria da Promoção Social e da Secraaria do Menor, que finalmente

transformou-se na Secretaria da Criança, ü Família e do Bern-Estar Social. Este

percurso reflete os avanços da administração pública" consentânea com a üsão de que

'b problema do menor" é cada vez mais um problema de natureza social e não jurídico

ou policial.

O GT posiciona-s€ no sentido de que a vinculação da nova frurdação deve

perÍnanecer junto à Secretaria da Criançq da Família e do Bem-Estar Social, que melhor

atende ao enÍirque essencialmente socio-familiar e socio-pedagogco dado pelo ECA ao

trúalho com os autores de atos infracionais, ao mesmo tempo que posiciona-se
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firmemente contra a ünculação com a Secretaria da Justiça ou outra ligada à área de

segurança.

Ao definir a criação dos Conselhos Tutelares e dos Conselhos Nacional,

Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, a sociedade civ.il

acatou os reclamos há tempos feitos pelas entidades de defesa de direitos, de tirar a

criança orfã. abandonada ou carente da rutela do Estado e devolvê-la ao seio da

sociedade que a gerou, indicando o fim da internação compulsoria até os 18 anos em

instiruições estatais a que a sociedade nunca pode adentrar para ver a condição de

atendimento a elas dispensado.
:-
E I'erdade que o ECA ainda pres€rvou parte significativa da autoridade do juiz

sobre a criança e o adolescente, particularmente nos casos de infraçao penal, de guard4

de rutela e de adoção, mas instituiu as equipes técnicas de assessoramento, eapazes de

amenizar a fria interpretação da lei, que tem sido característica marcante dos

magistrados que atuam na ua da infancia e da juventude e responyável pelos muitos

eÍros judiciais que comprometeram irremediavelmente a üda de muitas crianças,

causando soÊimentos a muitas famílias e deixando perplexa a sociedade que acredita

estar o Poder Priblico fazendo o melhor que pode pela criança e pelo adolescente em

situação de risco pessoal e social.

O GT considera que parte significativa das dificuldades da FEBEIví, tanto no

atendimento aos carentes como aos inÊatores, deve-se sobretudo ao san isolamento em

- relação à sociedade. O planejamento, as ded§ões, as ações e os põgrunas por ela

executados continuam ainda sendo elaborados por t&nicos de planejamento no predio

da Rua Bela Cintra e Íssessores da Unidade de Crestão Estrat egrca da Secretaria de

Governo e aprovados por um Conselho Deliberativo que não vem conseguindo exercer

a contento as suas atribuições, conforme diz o ECA.

E notorio que a maioria destes programas foram reprovados pelo CMDCA-SP

quando, na tentativa de legitimá-los, a FEBEM finalmente concordou em zubmetê-los a

trttut avaliação nos termos em que o ECA e*ige. Tal reprovação, entretanto, não

impediu que ela os colocasse em práücq criando uÍna sinração de insubordinação frente

aos poderes constituídos, o que tem merecido seguidas admoestações, tanto do

Ministerio hiblico quanto do Tribunal de Justiça, no Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CONDECA) e do Conselho Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CONAIID.{,).
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Ademais. o atud Estatuto da FEBE\{ ainda a define como formuladora e

executora da politica estadual de atendimento à criança e ao adolescente. sendo claro

que as atribuições de formular, controlar e deliberar não são mais suas e sim dos

Conselhos Municipais. que em relação às entidades particulares ja cumprem tais

funções. haja rista a obrigatoriedade delas apresentarem seus planos de trabalho e

programas para aprovação e fiscalização dos referidos conselhos

Como sugestões para tirar a FEBEM do ürtual isolamento social e politico em

que se encontr& é necessário, antes de tudo, uÍna completa mudança de seus estatutos,

incorporando nele as novas instâncias da sociedade civil üúilizadas pelo ECA e a quem

compete efetivamente elaborar os programÍs e as ações voltadas para a criança e ao

adolescente, reservando-se para a Febem a função executiva, sempre sujeita à

fiscalização e ao controle da sociedade ciül.

Em que pese o fato de a FEBEM estÍr agora concentrando suas atenções

prioritariameate para a area dos infratores, terceirizando o atendimento dos carentes, a

realidade diagnosticada no dia-a-dia das UAPs (Unidades de Acolhimento Proüsorio) e

LEs (Unidades Educacionais) mostra a falta de sintonia da Fundação com í§

determinações do ECA" prevalecendo ainda os regimes de conteoção e de imobili-ação

forçada em unidades que se afigurÍrm como verdadeiros câmpos de concentração.

Com a municip aliz.a$o do atendinrento à,s crianças e aos adolescentes em

situação de risco pessoal, a nova Fundação poderia preocupar-s€ única e exclusivamente

com o atendimento e tratamento dos adolescentes em confl.ito com a lei, potencializando

a aplicação de s€us recursos humanos e furanceiros. Deve-se eütretanto salientar que a

mudança de um regime para outro deve dar-se de forma gradaüva.

A concepção implícita neste Estaruto é a de uÍna estrutura ennrt4 com

participação ativa da sociedade civil, através dos diversos conselhos, e com a

participação ativa também dos usuários dos senriços da nova Fundação. Nele estão

delineadas a estrutur4 as dirarizes gerais e os mecanismos que gêrantam uma gestiio

democrática e transpararte, rras refere-se basicamente à estrutura administrativa pois

foi entendimeuto coÍrsensual do GT que os programas e as ações especificas devam ser

elaboradas em um segundo momento, depois de aprovada e implantada a nova estrutura

administrativa, pois isto garantiria que na formulação de tais ações e programas já

houvesse uÍna participação ativa dos novos atores sociais responúveis pela

operacio nabzago da Fundação.
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A sugestão de mudança dos estatutos da FEBEM, segue-se um instrumentat para

nortear a discussão acerca da qualidade do trabalho desenvohido. denominado

"lndicador para Avaliação de Entidades de Atendimento à Criança e ao Adolescente",

que deve servir de referencial aos Conselhos Estaduais, Municipais e Tutelares para

avaliarem na adequaçâo das entidades conveniadas e particulares quanto à qualidade do

atendimento que e$ão hoje dando à criança e ao adolescente sob segs cuidados Tal

instrumento, baseado no ECA permite avaliar a regularidade da documentação da

entidade, a regularidade na prestação de contas, a idoneidade de setrs administradores,

as instalações fisicas, Íls condições de abrigamento, a qualificação dos recursos

humanos, a existência de fontes alternativas de recursos, a oferta de serviços básicos de

educação e saúde, â o nível de escolaridade ao entrar e ao sair, a interação com a

comunidade, o tempo málio de permanência dos abrigados, os esforços desenvolüdos

PaÍa a colocação da criança e do adolescente em famílias substitutas, quando esgotarem-

se as possibilidades de inserção na família extensiv4 os procedimentos de desinternação,

as oportunidades de profissionalização, etc.

Um instnrmento de controle e de avaliação de qualidade não pode determinar

apenas o controle sobre o produto ou serviço final, mas sim sobre as diversas variáveis

implicitas na sua efetivação. A percepção generalizada quanto a ser a FEBEM uma

"escola do crime", agravando o potencial delinqüencional de adolescentes a seus

_cuidados e prodtrzindo_novos delinqüentes, já foi suficientemente denulciada, como no

liwo "Os Filhos do Governo", @Ílstatando que na primeira geração de internos da

FEBEM o como produto final foi que mais de l/3 das crianças órÊs e abandonadas

foram transformadas ern delinqüentes, com o cometimento de cerca de 400 crimes,

dentre eles 40 homicídios.

A logica irnplicita nos referenciais utilizados é a de assegurar qualidade em tudo

aquilo que significam os instrmos básicos para a prestação de serviços, pois é da

qualidade deste serviço que as entidades conveniadas poderão formar futuros cidadãos

liwes, autônomos e capazes de intervir na conjuntura social ou pessoas improdutivas

sempre dependantes da caridade pública e particular.

A sugestilo de alteração estatutária define as liÍlhas gerais de atração da

Fundação, reseft'ando-lhe única e exclusivamente o atendimento de infratores,

estabelece uÍna gestão tripartite entre representantes do governo, das instâncias criadas

3s
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pelo ECA e da sociedade ciül, cabendo a este trio a elaboraçào dos programas e das

ações especificas para a criança e o adolescente.

Definindo uma nova organizaçào administrativa para a Fundaçâo. o novo

estatuto sugere a criação de uma Comissão Permanente do Adolescente e do Jovem-

adulto, em nivel de diretoria em que os familiares e os proprios atend.idos, com a

orientação de profissionais e dos Conselhos, assumam responsabilidades pela

formulação destes programas e destas a@es, nos mesmos moldes em que se dá a

participação de alunos e de seus pais, de funcionários e de professores nos conselhos de

escola.

Cria também uma Coordenadoria Técnico-científic4 no lugar da Diretoria

Técnica" com as atribui@s de fazer os exames preliminares, elaborar diagnosticos e

tratamento dos disturbios associados à prática de atos infracionais, constiruindo-se este

em um setor de pesquisa, de doctrmentação e de difusão de novos coúecimentos e de

abordagens para o trabalho com adolescentes em conflito com a lei .

A sugestão do GT para a administração das unidades de internação é a criação

de um Conselho da Comunidade em cada uma delas, com a participação imprescindível

das autoridades locais, de profissionais e de pessoas da comunidade, o que manteria a

tutela do autor de atos infracionais sob a proteção estatal, como manda o Artigo 125 do

ECÀ mas propiciaria uma interação mais humana e mais voltada para o
desenvolvimento pessoal e social.

Tão grave quanto a situação da criança e do adolescente atendidos pela Febem e

a situação dos funcionários contratâdos üa Baneser, Metrô, Sabesp, Serasa, Facpldades

furhembi-Morumbi e etc., que por ocasião do vencimento de seus contratos de trúalho,

tiveram que interromper todas as ações e progÍanms enülo em andamento,

comprometendo também o trabalho daqueles que lá permaneceram. A Feb€m tern hoje

alguns milhares de processos de reclamação trabalhistq instaurados por funcionários

descontentes, contratados a título precário ou que se acham injustiçados pelas condições

de trabalho, superando em muito o número da clientela que atende.

O novo estatuto elimina as muitas centenas de cargos de confiança hoje

existentes, restringindo-os apeÍBs aos qurtro cargos de diraoria, impõe o processo

seletivo como obrigatorio para a contrat ação de funcionários em todos os niveis, e cria

mecanismos de controle para a criação de novos departarnentos, diüsões e seções,
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responúveis pelo inchaço da m'áquina administrativa e pelo distanciamento que técnicos

e profissionais têm das atiüdades fins que justificaram a sua contratação

+ Revisão do uso drs Unidedes de FEBEM, especiatmente os Complexos do

Tatuepé, Sampaio Viene e Imigrentes

Entendendo que os imoveis e o patrimônio público hoje alocados à FEBEM e à

Secretaria de Estado são instrumentos para a execução de politicas sociais, o novo

estatuto também cria mecanismos para controlar a venda, repasse e negociação dos

mesmos. Ainda que a Fundação esteja diretamente subordinada ao Conselho Estadual e

à Assembleia Legislativq a venda de patrimônio e de imoveis contaria ainda com a

sugestão do Conselho Municipal onde o imovel está situado, para avaliar as alternativas

de execução de suas politicas, eütando-se prejuízos à capacidade de atendimento do

municipio, e se esta concretizar-se, o Estaruto coloca a obrigatoriedade de que o

resultado financeiro líquido seja revertido para uma entidade congênere do proprio

município, conforrne a prática na liquidação de entidades filantropicas e fundações.

O plenário da Subcomissão ressalta que a mudança do modelo FEBEM para o

modelo aqui proposto requer, necessariamente, um período de transição, Ínas que este

período não pode ser definido como um padrão para todas as unidades. Ao longo de

seus 33 anos de existência a instituição consagrou a relação internos-monitores-técnicos

como lastreadas pelo binômio segurança e disciplina. Para atender às disposições do

ECA e à nova conjuntura política e sociaf é preciso reconstruir esta relação sob a

p€rspectiva de que o adolescente, mesmo em conflito com a lei, e zujeito de direitos,

tem uma indiüdualidade a ser respeitada e trúalhada e sobretudo, cria a sua

subjetiüdade em função da identidade que constroi.

Ao complexo do Tatuape, símbolo maior de tudo de negativo que a FEBEM

repres€nt4 tambem deve ser dedicada especial atenção, com reaproveitamento daquele

espaço. A sugestão é no sentido de remover dali a Penitenciária Feminina hoje existente,

eliminar por completo as cercas, grades e muralhas que o assemelham a um campo de

concentração, e criar amplos espaços para atiüdades profissionalizantes, artísticas,

culturais e sociais, para que ele tanto possa constituir-se em um centro de referências

positivas para a sociedade, como um centro de apoio operacional para atendimento aos
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adolescentes das zonas leste e central da cidade em regime de Liberdade Assistida"

semiliberdade e medida socio-educativa em meio aberto.

O GT manifesta suas fundadas preocupações quanto à intenção da FEBEM em

vender diversas propriedades locatizadas no interior do Estado sem que teúa feito uma

avaliação minuciosa quanto às possibilidades de uso de tais pratrimônios em favor das

politicas de atendimento à criança e ao adolescente.

A sugestão para o reaproveitamento da lJnidade Sampaio Viana é que, ao invés

de lá ser construído um condominio residencial, conforme projeto enüado à fusembleia

Legislativa, institua-se ali algo como uma Casa da Crianç4 destinada a preservar a

memória, a cultura e as tradições da inÍância, dado o caráter historico e simbolico

daquela propriedade.

5 - DoTAÇÃo oRÇAlrENTÁRrA Nos ExERCÍcros DE rees nsslnesT
PESSOAL E R.EFI,EXOS t996 - R$ 63.762.459,00

1995 - RS 41.351.999,00

t997 - R$ 82.946.199,00

DESPESAS DE CUSTEIO 1995 - R$ 5 t. 190.193,00

1996 - RS 33.730.377,N

t»7 - R$ 50.925.695,00

INT/ESTIMENTOS 1995 - R$ 1.050.003,00

t996 - R$ 4.270.W6,00

t997 - R$ 5.000.004,00

TOTAIS A}IUAIS 1995 - RS 93.592.194,00

1996 - RS tot.762.842,00

t997 - R$ 138.873.887,00
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PARTE II

PROPOSTA DE ESTATUTO PARA FUNDAÇÃO

CAPITULO I

DA FUNDAÇÃO, SEDE E OB.IETIVOS

Artigo lo- A Fundação Estadual do Bem-Estar da Criança e do Adolescente

FLINDAÇÃO, é uma entidade de direito público, com prazo de duração indeterminado,

com personalidade jurídica propria" nos termos da lei, com sede e foro no município de

São Paulo. e será regida ern conformidade com a legislação especificq especialmente o

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, por este

Estatuto e por seu regimento interno.

Artigo 20 - A FTINDAÇÃO tem por objetivo precípuo a implantação e execução das

disposi@es do Estatuto da Criança e do Adolescente, do Programa de Assistência

Social e do Plano Estadual de Direitos Humanos no Estado de São Paulo, no que s€

refere à orientação e apoio socio familiar, apoio socio-educativo em meio aberto,

liberdade assistida, semiliberdade e internação de adolescentes e de jovens-adultos em

conflito com a lei3.

Artigo 30 - Para a consecução de setrs fins, a FUNDAÇÃO:

I - Atenderá" exclusivamente, adolescentes em conflito com a lei, e a quem sejam

judicialmente determinadas medidas de orientação e apoio socio-familiar, apoio socio-

educativo em meio aberto, liberdade assistidq s€miliberdade e internação, nos termos

dos incisos I, tr, V, V[ e VII do Artigo 90 do ECd

II - tmplartarâ e executará os preceitos constitucionais do Estatuto da Criança e do

Adolescente, para assegurar os direitos nele prescritos, tendo como diretriz básica de

3 Esta srgestll,o risa alterar a concççitro da Febem, gue em obediencia ao Artigo 90 do ECA passaria apenas a
trytanar e e:recular a política & atêrrúimento rc adolescente $E comete atos infracionais dehando o
arcrdimenro as crianças em situa$o & risco pessoal e social, nos termos do Artigo 105. que reúam a
@mc'ter aros infracionais. para as prefeituras municipais.
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s€u Plano de .\çào a divrsào por fatxas etanas. de 12 anos completos a l8 anos

;ncompletos e de l8 anos completos a Jt anos de idade. nos teÍrnos do seu {rtiso lli.

III - \lanterl paÍa cada fara etana. progr:unas espet-rficos que atendam as

peculiandades de suas necessidades. sendo que

a) para a faixa etaria dos 12 aos lE anos de idade. os progtrarnas devem risar. pela

ordem. a orientaçào e apoio socio-familiar. a marrícula permanência e frequência a

estabelecimento oficid de ensino até a conclusão, mesmo que em regime de internação,

reforço escolar ercraclasse. atividades de cultura e de lazer, iniciação ao trabalho através

de cursos profissionalizantes, s€mpre acompaúados de estágios. com proibição das

atiridades e tarefas consideradas insalubres, penosas ou indignas

b) para a falxa etária dos I E aos 2l anos, os programas devem visar, pela ordern, a

orientação e apoio socio-familiar, a fixação de residência em lugar c€rto e sabido, a

regularização e freqúência a emprego regular, matrícula e freqüência aos programas

próprios de s.ra condição juridica e apoio sistenrático pÍua a desinternação;

Puágrafo primeiro - Os progÍunas deverão zelar para que o inicio do exercicio de

rrúalho ou de qualquer atMdade economicamente produtivq ainda que como aprendiz,

se dê aPenÍs com a passagem do adolescente para a l'Érie do lo gr.,r" eütando-se o

comprometimento dos estudos em função do trúalho, da saúde fisica e mental e o

subemprego

Artigo 1o ' \as faixas etárias de 12 a 18 anos incompletos e de 18 a 2l anos. será

obrigatorio o oferecimento de programas de orieotaçao sobre o ECÀ Planejamento

Familiar, Educação Senral. Cnarides Precoce e Paternidade Responúvel, Prevenção ao

Uso Indevido de Drogas e as Doenças Sexualmente Transmissivêis;

.{rtigo 50 - Compete à FL}DAÇÃO. no âmbito de suÍrs atribuições

I - implantar e e\ecutaÍ programas de atendimento aos adolescentes autores de atos

infracionais no Estado de São Paulo. segundo o disposro no Artigo 125 do ECA"
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ll - realizar estudos e pesquisas. bem como promo\er cursos. palestras. congressos e

)€mrnarlos roltados a prrlduçào e diruluaçào de conhecimentos crentrhcos. a atualrzaçào

profissronal e r-apacitação dos profissronais e roluntanos que trabalham no atendimenro

ao adolescente.

III - estimular e promo\er a aniculaçào entre as entidades publicas e privadas de fins

congêneres. nacionais e internacionais.

I\' - proporcionar aos profissionais e voluntários do atendimento ao adolescente os

corüecimentos da legislação pertinente, bem como dos tratados e das conv'enções

internacionais de que o Brasil seja signatário.

\' - estimular o interesse social e a opinião pública especialmente os familiares e

responúveis. à participação popular no planejÍrmento e na elaboração dos programas de

atendimento ao adolescente;

\l - celebrar conr'ênios com instiruiçoes públicas e privadas, nacionais e internacionais,

para otimização de suas finalidades estarutárias; vedad4 porénr, a transferensia da

responsabilidade sobre o infrator quando cominada medida internação, nos termos do

Artigo 125 do EC{

\TI - estimular e apoiar as instiruiçoes conveniadas mantenedoras de programas de

apoio socio-familiar, de apoio socio-€ducativo em meio aberto, de medidas de proteção

e socio-educativas e de Liberdade fusistida;

V-Itr- criar progrâmâs especificos para tratamento de setrs internos que apresentem

doenças mentais ou psicologicas ou que sejam dependentes de drogas de qualquer

natutezÀ, nos terrnos do que dispõe o inciso V do Artigo l0l a;

LX - submeter o adolescente encamiúado à fundaçâo, nos primeiros quirze (15) dias de

atendimento, e indiridualmente, a e\ames médicos, psiquiatricos, psicologcos e

'Em traundo-se de adolescentes c[u€ cotllr.'tem atos rnfracronais. e sendo sua guard.r prerrogatira do poder
hrblico. torru-s€ drfial o encamtnhament,.. e entidr&s partrotlares. fazendo-se necesúna a evstêncra de tais
prr)gr3rrJs no a=!:It-.j *. propna funúrrr.r
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pslcopedauogtcos. p()r protissttrnats credencrados e especralizados em disturbros do

comportamento. que emitirào pareceres clrcunstanciados sobre os diaqnosticos fertos e

os tratamentos reconlendadtrs'.

.\ - realrzar quarsquer outras attrrdades em consonància com seus ob;etiros estatutanos.

inclusive de natureza comercid. industnal e de prestaçâo de seniços. sempre

respeitados os pnncrpios conÍitucionais de proteção ao trabalho da criança e do

adolescenteô.

XI - submeter todos os s€us prograÍnas a aprovação do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, segundo o disposto no Parágrafo unico do Artigo

90

CAPÍTULO II
DO PATRIilIÔNIO E DA RECEITA

Artigo 60 - Constitui patrimônio da FL\-DAÇÃO:

I - os bens e propriedades nesta data constantes do patrimônio da Fundação Estadual do

Bem-Estar do Menor,

lI - bens e propriedades moveis e imoveis que veúam a ser doados, ou legados, nos

termos da legislaÉo em ügor;

m - bens e patrimônios que veúa a receber, construir ou adguirir, nos terrnos da

legislação em ügor;

Artigo 70 - Constitui receita da FLIN'DAÇÀO

' Esta prorrdêncra - faz nec€ssâna para ateí.ar o eíado fisico e psrcológico do adolescente rrc ato da
internaçâo e dragnosu,=r possirers drstúrbros de u-omportâmento que possam ser agrarados pelo processo de

tnstttucronâluação
'Dcre-se consrderar a possibilrdade de insulaçio de egurpcmentos. de oÍicrnas ou de urudades proôrtnas no
ânrbito d.: fundrçãc tanto r oltadas Wm a prcfissron:lizaçio qunto para atendimento à obrigação de rçarar o
J.rn,-r e J Dr3<tl;jo de tirÇo1 a::munrdrdc rt'< rcl':'rrr( Jos rncrsos II e Íll do A.nrgo I ll do EC.{.
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I as dotaçoes orçamentanas consrgnadas no orçamenro da Febem'. aprorado
anualmente pela .{ssembleia Legnslatir a do Esrado de Sào paulo.

tl - doações. legados e aullios recebidos de

estrangeira. de drrerro publico ou pnr.ado.

pessoas fisica ou juridica- nacional ou

III - contnbuições regulares ou erentuais recebidas de autarquias. fundações. empresas e

pessoas fisicas ou jundicas. nacionais ou estrangeirass,

Iv - as receitas provenientes de suas proprias atividades

Artigo to- A FL\DAÇÃO so poderá t'ender, alienar, doar bens patrimoniais e realizar
operações de cráJito oferecendo bens patrimoniais em garantia. apos aprovação, sempre
por maioria qualificada do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente. ouvido s€mpre o Conselho \Íunicipal dos Dreitos da criança e do
Adolescente do municipio onde esteja siruado o bem ou o patrimônioe;

Paragrafo único - Qando aprovada a disponibilizaçao do bem patrimonial, a qualquer
titulo. os resultados líquidos auferidos deverão ser repÍssados integralmexte para o
Fundo Municipal da cidade onde o bem eÍava localizador0

CAPÍTULO III
Dos oRcÃos DA Ftrrr)AÇÃo E DE suAs coMpETÊryctA

AÉigo 90 - São orgãos da FLNDAÇÃO

I-OConselhoCurador

- 
Del'e-se atenEr para o fato de gu€ a reduçâo das anudades ô? fundaçâo rúo se constittra em modro parareÔtção tambem de suas receitas e & cortes Arrim.oo em seu quâôo de funcioúrios.3 Det e<e atentar para o fato de gu€ a fundaçâo receba apenas as doações e contribuiçôes desnnad.rs à erec,çãode suas finalidades eíatuEnas e não as ferus à cnança e ao adolescente de modo geralt Este ô'positrl o x faz necesúno para não mmprometer as polrtrcas munropais e regronars de atendrmenro àcnança e ao adolescente e Fra gue os conselhos munrcrpars pos$m efetrramenrc e\ercer as surs funçoesfiscalrzzdoras

t'Hole o Estado rende parnmônros alocados a Febem sem queo drnheiro obrido relerta em qualquer beneficiof, cnan;3 e ao adolcscente CJutlndc *nos pr(Jui./:-q lo< 11)u;ii.-ipy.r5 Ondc Crs bcns csüo sltu.rdos
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Il -O('onsclho[-rscal

III - .{ f)rretorra Ereculna

Seçio I - do Conselho Curador

Artigo l0o - O Conselho Curador e o orgào deliberatiro". dentro das prerrogarivas da

FL\DAÇ.iO. e e composto por 23 conselheiros. assim distriburdos

I - um representante da Secretana da Criançq da Famiüa e do Bem-Estar Social

II - um representante da Secretaria de Estado da Educação:

[U - um representante da Secretaria de Estado da Saúde.

I\' - um representante da Secretaria de Estado da Cultura:

\' - um representante do §Íinisterio h-rblico, indicado pelo Centro de Apoio Operacional

das Varas da InÍância e da Juvenruder::

\l - um repres€ntante do segmento da sociedade cilil e outro governameÍrtal no

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

\,TI - um representÍrnte do Associação Estadual dos Conselhos Tutelares;

lIfI - um repres€ntante do Tribunal de Justiça, indicado pelo orgão representativo das

!'aras da Infincia e da Jul'entude;

IX - um repres€ntante da Federação das Industrias do Estado de São Paulo

In'.crnamente. o Con---lho Currdor e a rnstancta rna\lrn^lt de &l:.L"rrçrt's. mas em relação aos orgâos e\ternos
à fundaçâo. o Conselho.icrc scr mcramente consulttro.
r: l. rnCrcaÇão assrm f:::: de\e 3ssesurer que as pessoas rndrcedas rerlmenle esteJam na ativa e que sejam

-, - il-:iti':. C,l u:.' --..' -'c1.r-,;::,,' j:'i1 Ç'-: j .l fun,1;:.i,1 pasur3 J Jl'..1Jí
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.\ - unt represcntante das untrersrtJades conl sedc'no Estado de Sào Paul.1. rndrcadas em

assenrhlera de Prt'r-Rertonas de Cultura e Ertens.itr L'nrrersltana.

XI - dtris representantes do Srndicato dos TraL''alhadores nas Entidades de {ssistêncra ao

\tentrr e a Famrlia.

.XIl - um representante Ordem dos Adrogados do Brasrl. seção São Paulo. indicado pela

Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da Comissão de

Direitos Humanos.

XIII - tun representante da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. indicado

pela Frente Parlamentar pela Defesa dos Direitos da Cnança e do Adolescente:

Xf\- - dois representantes das familias usuarias. escolhidos pelo conjunto das unidades

de atendimento à criança e ao adolescente da FLNDeÇÀOtr;

)ft' - quatro representantes da faixa etária dos 12 aos 18 anos incompletos. sendo

obrigatoriamente dois do interior do Estadort.

XV'I - dois representantes da faixa etaria dos 18 anos completos aos 2l anos

incompletos, sendo obrigatoriamente um do interior do Estado

Parágrafo unico - As despesas de deslocamento dos conselheiros e respectivos

suplentes, tanto para Írs reuniões ordirrárias quanto extraordinárias, deverão ser

custeadas por veó a para este fins consignada no orçameÍlto da FL\-DAÇÃO, e sua

concessão estará condicionada à solicitação prévia e fundamentada quanto à efetiva

necessidade".

'' Crnnças. adolescentes e seus pais são atores socrais imporuntes nos Conselhos de Escola e nâo há como
pensar em unu gestão democrauca se a fundaçâo rÉo assegurar a parucipaÉo em seu Conselho Curador
d.eqrles gue são oe usúnos e benefi;rános de seus seniços Pedagogca e pohücamente esta pode ser a

alterz4ác- de maror peso na concepção de um no\o rnode lo gerencral para a fundaçio
r'r Dada a desproporçâo entre ls dlas farras eúnas atenctrrhq pela fundrçio. é conreniente ÍTpnter a

pÍoporronalda& para efcrto de represennção no Conrlho Curadr:r e em tsJls os dcmers orgios coleglados

" Dada a pres€nÇa de adolcsccnk-s. de scus pais de fiinctonanos e de \olunnnos. rnclusrre do intenor. dere-se
asç,guzt o transpo!'te e r estrdrr dclr's quando &rs conrocaçôes Fun reunroes de trabalho. sob pena de
to. ].:b: . -/'21 sua púr..::glçi.-\
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Artigo I I - Presrdira o Conselho ('urador unl de seus membros. eleito e ret-erendado

pelos dentats ctrnselheiros. e no s€u rmpedrmento legal. o consetheiro escothido como
irce n3 mesma tlcasião pelos mesmos conselherros.

Parasratir I ' - Todos os dernais representantes no Conselho Curador serào designados e

empossados con;untalnente e na forma deste Estatuto. exceto no caso das substituições

preristas- quando podera ocorrer a qualquer tempo. para termino do mandato,

Paragratb J' - Os representantes das entidades indicadas no Artigo l0o serão indicados

pelas respecti\.as entidades e órgãos, segundo seus estatutos ou norrnas próprias.

mediante preria comunicação para preenchimento dos cargos. que será feita pelo

presidente do Conselho Curador:

Paragrafo i" - Os repres€ntantes das famitias e dos adolescentes serão eleitos em

escrutlnio com a panicipação exclusiva da clientela atendida pela FUNDAÇÃO,

del'endo esta proporcionar os recursos fisicos e materiais para efetuá-la segundo regras

a serem definid^s, nos limites do Direito, pelos proprios interessados em votar e em

serem votados.

Parágrafo 1o - )ião poderá integrar o Conselho Curador quem for ou foi, nos ütimos
cinco 5 anos. proprietário. sócio, parente em até 3o grau ou dirigente de entidade

publica ou particular. cujo funcionamento teúa sido cassado ou que teúa sido afastado

da direção pela autoridade competenre, com trânsito em julgado,u;

Parágrafo 6' 'O erercicio efetivo do cargo de Conselheiro Curador e de Conselheiro

Fiscal da FLIDAÇÀO será considerado seniço público releyante, não remunerado,

assegurando-se a consignação no orçamento da fundação, da verba necessária para

custeio de transporte e estadia dos conselheiros, em pedido fundair,enta,jo Ç1.!ân?rr à sua

real necessidade:

' A ccl-pçãc & um nc\o modclo 3c'renclâl nio pode scr compromerrd.r pcla prernça de pessoas. gue no
passadc i^enhan I;rt,: usc rndcrrdo de únhcrro. frutc dc dotaçJo orÇamcntâna ou de dorçõc ou que tenham sc
r'irÍ-r;r'-: -' 1-. :i':- -..- -::- l: ;J::: r;(ll'..i,ii Jc r.:':!i:,i-. dc --unl:o srl-rJ j .jc rclcrantc
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Parasralb 1 - \erthum ntembr..' do Conselhtl ('urador e do Ctrnselho Fiscal podera

e\ercer carso na f)rretona. e\ceto o presrdente e o vtce. que serão indicados pel6

Conselht-r Currdtrr it) Gt)rernadrrr do Estado em lrsra tnplicet'.

Parasral'o 8 - Os representantes descntos nos rnctsos l. Il. lll. l\'. \. \'1. \'lll. .\. XI

.\ll e XIII poderàc'r ser tuncionanos da adrrunistraçào publica direta ou indireta do

Estado de Sâo Paulo't.

Paragrafo 9' - Os representantes de entidades da sociedade cilil e não-gov'ernamentars.

deverào ter os seus nomes referendados pelas respecti!'as entidades, podendo substitui-

los a qualquer tempo. por falecimento. doença gra!'e. impedimenros por força maior ou

perda do cargo por excesso de faltas;

Paragrafo l0' - Compete ao presidente do Conselho Curador ou a um terço I i de seus

membros, cont'ocar. ordinaria ou e:Íraordinariamente, o conselho para deliberar sobre

Íssuntos de interesse da FLhIDAÇÃO

Parágrafo I l' - O Conselho Curador reunir-se-q ordinariamente. uma vez por mês. e

erctraordinariamente. quando convocado na forma regimental. com 72 horas de

antecedência''.

Parágrafo I ?' - O quorum para as reuniões do Conselho Curador constifuir-se-á com a

Presença de 5lorc de seus membros, em primeira convocação, e com qualquer número,

em segunda convocação. trinta minutos 30 depois do horários estipulado na primeira

convocação,

Parágrafo I i' - As deliberações do Conselho Curador serão tomadas em !'oração por

maioria simples.

r E polêmica a forma de indrcação do presidenre do Conselho Curador. pnnopalmente pelo faro de o
Gorernador úo se s€nrr Óngado a farcr sua escolhe dentro d.r lisu triplice apresentad.r. r6s e uru forma de
legttmar a autonda& de quem assumrr. se as rndrcaçfu da lisu forem aatadas
't Só se.;ustrfica a pessoa eí.ar represcntandc aleum dcstes órgãos se estirerem efetrramente exercndo scus
cargos
:'Pelas atus responsabrlrd.rdcs do Consclhrr Curador. e para que ele efctrramente e\eça suas funções e
acompanhe de pertc a rah,ra$o dos tmbalhcs. c'conreniente eçabelccer uma pcnod:crdade mensel Flra as
SUJS I'UUNIOCS
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Paragralo lJ - Par.t nttrdtticaçôes no quadro de pessoal et'etr\o e de lrrre nomeaçào. o

quorunl sera de ÍT'lâlr)t-lâ srmples dr'rs rotos dos membros do Conselho Curador-"'.

Parasratb I 5' - Sera de dois anos o mandato de todos os membros do Conselho
Curador. peÍTnrtrda a reelerção por uma untca \ez

Paragrafo I Ó' - Os mandatos penencem as entidades go\ ern:unentais e nào-

solerniu'nentals descritas nos incisos do.\nigo 10". e no caso de substituição. o
sucessor completara o que resta do mandato.

Aíigo l2 - Perdera o mandato o conselheiro que faltar injustificadamente a três (3)

reuniões ordinanas ou erçtraordinanas sucessiv'a ou a cinco (5) intercaladas, ocasião em

que o presidente do Conselho Curador oficiará a respectiva entidade para pronta

substituição. a ser arendida em no mâximo rnnta 30 dias

Artigo 13 - Compde ao Conselho Curador

I - Traçar í§ diretrizes gerais e operacionais da FL,Ii"DAÇÃO, respeitada s€mpre as

disposiçoes do Estaruto da Criança e do Adolescente e da Lei Or_eânica de Assistência

Socialrr;

II - Submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente os

Planos de Trúalho. a quem compete, no âmbito de suas atribuições, controlar, aprovar

e fiscalizar a §.ra apticação e aprovaÍ o Relatório Anual de Atiüdades, em obediência ao

Parrígrafo único do Artigo 90 do EC{

:' A politica de admissãoidemrssâo de funcronanos dne obedecer a cnÉrios rígdos. unu vez que a perspecur.a
e a de constitu:r um corpo especralzado de tecrucos e & profissronais. a-rundo-se a excessir.a rotatirrdade e o
prccncfumento de cargoc por cntenos gue úo se.yam o d.r competênoa proÍisronal. d.r necessrdade da fundaÉo
e dr especralrzaÇão
- A pirspL'ctl\'a e a Cc quc Lars drrctnzc's. elaborud:rs pLlr um colegtado tão espeoaluado. com ampla
panlopação & socredadc ovtl e d.rs organuações nicr-gorern^amen[ars. seJam 631ç3rteç pelo cunho
pcúgoqico.prsentt\o e ressocnlttador e não mers pelo brntimro s€guranÇa e drsciplina. responsarel pelo
.lrlttJ'j. i:rrt:: dc'ri-.:ll-lr'n.lJ que h.: t.:nir:JrnF- 3:srsti- nl F..trm
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Iil ' '\pro\ar a pre\tsào (rrç3n1ent.lna tnual. enc.rmrnhando-â âps orgà9s c()mpetentes.

:em como apreclar o parecer do Conselho Fiscal quando da prestaçào de contas da

Drretorra Erecutir a.

I\ - apro\ar os nomes rndrcados pelc'r Diretor-presidente para o e\ercrcro das diretonas

e\eL-utt\as e das diretonas especia.lrzadas.

\ - aprovar a estrutura administratira e o plano de cargos e salanos do quadro de

rnidores da Fundação::.

\l - estabelecer a remuneraçào dos membros das diretorias.

\11 - apro\Íu o Regimenro Inrerno da FL\D.{ÇÃO.

\lll - con!'ocar elrtraordinariamente o Conselho Fiscal:

fX - submeter à apreciação do Poder Executivo e do lv{inisterio hrblico as contas

anuais. na forma estabelecida pela legislação v'igente;

X - aprovaÍ a aceitação de doações e de legados com encargos financeiros;

\1 - aprovar as mudanças no Estaruto, trâ forma aqui estipulad4 submaendo-as ao

komotor Curador das Fundações, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e ao Poder Executivo.

Seção II - do Conselho Fiscel

Artigo 14 - O Conselho Fiscal será composto por três 4 membros, com os respectiyos

suplentes, sendo;

I - um representante da Secretana da Fazenda do Estado de São Paulo, a s€r indicado

pelo ".ecretário da pasta;

-- A perspecttra de formaçío de um quadro de recursos humanos especralzados em prerenç-io. dragnostrco.
lmtítmento e rEuFrraçâo de adolescentes gue comctcm atos rnfracronels so puJc sc efctrramente coúrgurar
alrarés de uma plano de carretra;laramcnte deÍlrudo. estrmulando-se o estudo. a espr-craluação e a progressão
funcronal. em subçtrrur€o à precanerd.rdc rnstabrltdadc e faiu de perspectiras profrssron3rs gue ho;e assola o
c -.rdr,--, f,.in;tor,.: I d;r Fcb,. nr
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ll - um reprcsenlante da Socredade crrrl conr tbrmaçào especrhca na area contabil. a ser
rndlcado p«rr oruào representatt!o das organrzaçoes cr\rs e não-gorernamentais.

lll - um representente da {ssemblera Legislarrra do Estado de São paulo. a ser indrcado
pela Frente Parlamentar em Det'esa da cnança e do Adolescente ou seu orsão
equir alente.

I\'- um representante do segmento da sociedade ciril no Forum Estadual de Defesa dos
Direitos da criança e do Adorescente. a ser rndicado pero Fórum,

Paragrafo l" - os membros do Conselho Fiscal. bem como seus suplentes serão eleitos e

empossados juntamente com o Conselho Curador. com mandato de dois anos.
permitida a reeleição uma única v.ez.

Paragrafo 2o - o presidente do Conselho Fiscal será escolhido por maioria de votos
dentre os titulares eleitos;

Artigo 15 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar e aPresentar pareceres sobre os balancetes s€mestrais e balanços anuais,
relatorios demonstrativos contábeis. financeiros e patrimoniais e demais contas
apresenradas pela Diretoria Executiva da FL\DeÇÀo;

II - opinar sobre as matérias de sua competência, sempre que soticitados pelo Diretor-
presidente:

III - emitir paÍeceres sobre a aplicação de subvençôes ou de auilios recebidos dos
poderes publicos e de pessoas fisicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras;

IV - para cumprimento de suas funçôes estatutárias. os membros do Conselho Fiscal

terâo livre acesso a todos os documentos, papeis e livros relacionados com a

escriruração ccntabil. financeira. administrativ a e patnmorual da FL\DAÇÃO.
constituindo-se em falta srave a obstrução delibe rada.
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\' - o consetho Fiscal devera requerer ao presidente. ao hnal de cada mandato. a
contrataçâo de uma auditoria exlerna e independente para apuraçào e emissào de
parecer sobre as contas do penodo imediatamente antentrrr.

VI - o conselho Fiscaj reunir-se-a. ordinanamente. uma \ez por semestre. e
extraordinariarnente. sempre que convocado pero conserho curador.

lll - o conselho Fiscal emitirá até o dia 3l de julho do ano coÍrenre,
impreteril'elmente' o pÍuecer sobre o balancete semestral. 2g de fevereiro o p.recer
sobre o balanço anual da FLIIDAÇÃO;

ll: i - a perda do mandato por ausência injustificada dar-se-á nos termos do que dispoe':igo l2o deste Estaruto;

Ix ,qualquer membro tirular do Conselho Fiscal poderá a qualquer momento, requerer
a

Íllltr

vocação para ratar de assuntos de interesse

iência mrnima de 4t horas da data anunciada.

geral. devendo faze-lo com

SçIo m - de Dirctorie Erecutive
Anig rc - A Diretoria Executiva da Fundação será composta das seguintes instânsias:

I - DiÍ rr-presideate

tr - Dii or AdministrativeFinanceiro

III - Cc, -denadoria Técnico_científica

Iv - co;--:ssão permanente da criança e do Adolescente2a

:'A conÊ;Éc parrtaria do conslhc Fi*e!. zt'iadaâ obrigatoriedade & una audjtcna ao firul & aüã%.ffâffi ffi#e a tegrum'oae tÀÃ;** que a sociedade rearmen* * *nu.nç"

:' Esta Com'tssão com íarus de drretona. e pelas atnburçôc: g,re possru. e cap,, de coúgurar toda aconcepçâo do nc^o modelo gerenoal. não se podendo igroo, o ralor pedagogco da amburso dercsponsabilidades ao adotesente Doe-,. .ntende, est -í.g.,L em ,.u potenciar de sociarizaçâo. detrlnsferênc:a & saberes. de form.:çJo rJc tldcr;rnças posrtr\aS e dr. rrcupcr.açjo tr auto<stlma. ralorcs

i.d
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Artigo l7 - Compete a Dlretona Erecutpa

I- admrnrstrar a FL \D{ÇÃO. nos terrnosda legislaçào propna do regime de fundaçoes

e deste Estatuto. sempre pautando-se pelos melhores interesses do adolescenre.

II - panicipar da elaboração de planos. programas e projetos que deram s€r

apresentados ao Conselho Curador, aos Conselhos Estadual e Municipal local dos

Direitos da Cnançâ e do Adolescente,

UI - aprovar internamente os programas e projaos setoriais da entidade

IV - elaborar o Regimento Interno da FITNDAÇÀO e submete-lo a aprovação do

Conselho Curador:

V - aprovar a lotaçâo dos cargos de Dretor Administrativo-financeiro, Coordenador

Técnico-científico e de Coordenador da Comissão Permanente da Criança e do

Adolescente, bem como a remuneração deles;

VI - executar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador

Artigo lt - Compete ao Diraor-presidente:

I - Presidir as retrniões da Diretoria Executiva;

II - Representar a FLNDAÇÀO em juizo e fora dele;

III - Constituir procuradores em nome da FLrI,{DAÇÃO e indicar prepostos,

fundamenLats Fra o trabalho com adolescentes que sernpre foram dc:acredttados e tireram sistemaucamente
ncg;.rdos os -r.rs r al:rcs a as suts ;rprcrú:ccs
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Í\' - Tomar as provrdencias ner'essanas para contratação da auditona e\tern& nos

termos do inciso V do .Vtigo l 5 deste Esraturo:r,

\' - Cumpnr e tazer cumprir as noÍrnas legais. estatutánas e regimentais.

VI - Conlocar. ordinana e e\lraordinanamente a Diretona Executira.

v'II - Supenntender Ís atirrdades da Diraoria Executiva- bem como os sen-iços

administrativos. financeiros. téc'nico-cientificos e especializados da FLEJDAÇÀO,

WII - Autoúar contratação e demissão de pessoal, ouüdo o Conselho Curador. bem

como proceder as promoções. punições e elogios,;

IX - Baixar portarias e resoluções administrativas;

X' Autoi.zÀr e homologar licitações e concoÍrências púbücas, nos termos da leglslação

ügente;

)O - Autorizar. em conjunto com a Diraoria Administrativo-Financeirq as despesas que

exceder o valor máximo para licitação;

)fl - Assinar cheques e movimentar contas bancárias, juntameme com o tirular da

Diretoria Administrativa-FinanceiÍa

}otr - Apresentar ao Conselho Curador :§ propostis retativas à sua competênci. na

forma deste Estaruto;

)OV - Apresentar semestralmente, nos termos do inciso VII do Artigo 15 deste. os

balancetes de gestão financeira do s€mestre e do ano findo, bem como o relatório

semestral e antral de atiüdades da FL,\'DAÇÃO;

)fl/ - Celehrar acordos, conv'ênios e contratos com pessoas fisica ou jurídica, de direito

público ou pri'','ado, nacional ou eírangeira para cumpú os objetivos da FIlf,iDAÇÀO

:t A competêncra aqul rnôcada refere*e apenâs e rlo somente aos proced:mentos ad.mrrustrat^os. como
abcnura do processo de lrotação. tomada de preços e selção do ganhador. em atendrmento ao requ€nmenro do
Consclho Frserl
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,{rtigo l9 - A Diretona {dminrsrrariro-Financerra compete

I coordenar e administrar rrs recursos humanos. matenars e financeiros da
FL'NDAÇÀo. juntamente com o Diretor Erecutivo. naquilo que o Estaturo esptrifica
bem como fazer o plane.lamento das receitas. das despesas e a guarda de documentos
adrrurustrativos. fiscais e contabeis.

lI ' coordenar e administrar os xniços de secretaria, de almoxarifado. de arquivo. de
s€guranç4 de manutenção e de ransporte;

III - coordenar e administraÍ os seniços de carta{onüte, tomada de preços. licitações e
concorrências públicas, quando tais processos forem deüdamente autorizados pelo
Dretor - presidente e pelo Conselho Curador,

lv - autonzaÍ, em conjunto com o Diretor Execuüvo, Íts desperu até o valor rn,rimo de
licitação, paÍa atender necessidades administrativas relacionadas a rec,rsos humanos,
materiais, patrimoniais e prestação de seniços.

Artigo 20- A Comissão Permanente da Criança e do Adolescenre compor-se-á de

I - quatro representantes dos adolescentes de 12 anos completos a lg anos incompletos,
um do sexo masculino e outro do sexo feminino, eleitos dentre os proprios pares no
conjunto de todas Í§ unidades da FLôJDAÇÃO, sendo obrigatoriamente dois do
interio16

rI - dois repres€ntantes dos jovens adultos de I t anos completo s a 2l anos, um do sexo
masculino e outro do sexo feminino, eteitos dentre os proprios pÍues no conjunto de
todas as unidades da FLNDAÇÀO, sendo obrigatoriamente um do interior;

III - de dois pais, tutores ou respons:áveis por ou adolescentes I z a lg anos assistidas

escolhidos dentre os s€us pares, sendo obrigatoriamente um do interior;

:' Dadas as diferenças regJonâts e a especrficr da& de cada unrdade. é necessano garantrr urna certa rotaurid^,rrna repres€ntação dos adolescentes- podendo-se alrcrar a rcporcionalid.:de enrre capul e interior. guando arJrstrrtrurçio úrs unrdadcs rnúc.ir Ír istr; o nrclhcr pru.drr.ito
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I\'- de um representante do Conselho \tunrcipal dos Drreitos da Cnança e do

Adolescente. escolhidos dentre os seus pares.

\' - de um Pedagogo especializado no atendimento a cnança e ao adolescente.

escolhidos dentre os seus parest'.

lI - um málico. no mínimo;

III - um (psico)pedagogo especiali-ado em disnirbios do comportamento em crianças e

adolescentes, no mínimo;

ry - um psicologo especiali-ade em distúrbios do comportamento em crianças e

adolescentes, no mínimo;

:- Em tq. & um técnico com formaçâo genérica- e adequada a indicaçâo de um pedagogo. sobretudo pela
necessid:* ..1í3nte de orienta$o aos d;lc-caics e a scus Frs quanro às com'en$ dc sabalho em equpe.
manuseio de papeÚ e documentos, redaçâo. íugumenlerçAo oral- po*ura. dicÉo e pesq,isa.
' Por teÍ status & diretoria. esta Com.r<<ão rcrá nccessirr^ ie 6t gmener diversos atos a&ninistratiyos para os
qu.ris um adolescente pode rúo ter a ca@de*jurídica necessána conforme dtspôe o Código Cilil Brasiteiro
Uma \Q- referendada pelos membros da Comrssâo. ntas decrgôes precisam s€r formalzadas em ato6
admrrusrraul'o§- e esa pode s€r unu prenogatir a de um profissronal. p,ra dar a ela o qrrarer legal.:' A corx;epçáo do modelo d.r fund.rção. fionemente vocásronada para a educaSo. d,iagnostrco. tratamento e

fEsqutsa psrfrca a exrstência de um orgão drdatrcocrentrfico com surus de diretona. A rnterúrip[nan daire
podc ser assegurada pela eristênoa de -nrços centralzados que possrbrlite uma inrensa inrcgração en11e
funcron:: x. prcfissronârs e usuJnos

!l - de um representante da Secretaria da Criança da Farrulia e do Bem-Estar Social. a

ser por ela indicado,

Vtl - de um educador da FLrN'DAÇÀO que trabalhe diretamente no arendimento à

criança e ao adolescente,

VIII - de um(a) Assistente Social, no minimo

Parágrafo único - A coordenaçâo da Comissão será ocupad4 impraerivetmente. por

um adulto, exceto os representantes do Conselho \íunicipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente e da Secretaria de Estado:t;

Artigo 2l - A Coordenadoria Tecnico-cientifica compor-se-á deD:

I - um málico psiquiatra especiaLizado em disnirbios do comportamento em crianças e

adolescentes, no minimo;
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\' - um socioloÍro. no mrnimo.

Paragrafo unico - .{ coordenadoria sera exercido por um profissional eleito dentre os

s€us pzúes. pelo penodo de um ano. perrrutida a recondução por uma unica vez

Artigo 22 - A Coordernadoria Técnico-cientifica comp€te

I - Supenisionar e coordenar os serviços e programâs a que se refere o Artigo 5o, inciso

!'III;

II - ElaboraÍ. segundo a especialidade de cada profissional. mas em trabalho inteEado. o

instrumental tecnico-cientifico para estudo. diagnostico e trataÍnento dos disnrrbios de

comportÍunento relacionados à prática do ato infracional. à drogadição e às doenças

mentais e psicologicas, para atendimento aos usuários dos serviços da fundação;

[II - Proceder, segundo a especialidade de cada profissional, mas em trúalho integrado,

os exames, diagnosticos e indicações de tratameÍlto para cada usrário, nos termos do

incisos D( do Artigo 5o deste Estatuto;

ry - Coordenar parcerias e convênios com instituiçõ€s científicas e de pesquisas para

produção de novos coúecimentos, atualização, reciclagern e capacitação de técnicos e

de profissionais necessários aos quadros da fundação;

V - CoordeÍrar parcerias e convênios com instituições especiali-adas na prevenção,

diagnostico e tratamento de disturbios relacionados à prática de atos inÊacionais,

drogadição e doenças mentais e psicologicas, quando interessar ao atendimento dos

usuários dos seniços da fundação;

!1 - Sistemattz-ar a produção cientifica da fundação, para consulta intercâmbio.

pesquisa, publicação e difusâo dos saberes especificos,

Artigo 23 - A Comissào Permanente da Criança e do Âdolescenle e ao seu presidente

competem
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I ' Elaborar. coordenar- executar. supervisionar e ar aliar todos os projetos. programas e

atirrdades de atendimento a cnança. ao adolescente e as suas tàmrlias'".

II - Operacionalizar os cntenos de eleglbrlidade. de prorrressão. de desli_camento de

cnanças- de adolescentes e de familias dos prosrÍunas. dos projetos e das atividades

desenvol"idas pela FLT\"DAç ÃO;

III - Estabelecer os critérios para aplicação das sanções disciplinares quando ocoÍrer

violação do Regirnento Interno por parte de crianças ou adolescentes3r,

Parágrafo único - A Comissão Permanente da Criança e do Adolescente deverá

constituir dirisões especificas pÍua atendimento das falxas etárias descritas no Artigo 3",

lI, assegurada a integraçâo entre elas.

Artigo U 'A FLI'IDAÇÃO adotará para todos os seus funcionários, o regime jurídico

da Consoüdação das Leis do Trabalho32;

Parágrafo I 
o - São cargos de confianÇ4 de lirre admissão e demissão

I - O Diretor Presidente, de indicação do Governador do Estado, a panir de uma lista

tríplice elaborada pelo Conselho Curador;

[I - O Diretor Administrativo-Financeiro, de indicação do Diretor presidente;

* Estas rerrogriras não podem ser entendidas como concessâo. mas sim por uma perspectla estritameatepedagógca grre po§sibilite Ílos e{ettos e Íros profissionais do atendimenro planejarem- disortirem e6pntinrramente estarem araliando os res.rltados de sras ações seguú as melhores técaicas ficoteÉpcas.3r At infrações discrplinares oonsituem-se em elementos de tensâo futro de uris uni,r^&s e sào sempre
esttpladas, â;â1i53&s e punidas por aôiiios que se oner-rram pela lógrca da rgur"ç c da dsiplina. Bemorientada a Comissâo pode desúrutar & grurde legidmidade ü aprir.çao das sanções discrÊures.
contriburncb sensivelmente panl diminuiÉo das violações ae oireir,os. rebetiôes. ,lu*ç"r e ahrsos
constanEmente coÍn€trdos contra os adolescentes. gue nâo possrrm ouúo instrurnento & araluso de s,as
atirudes -não a retolta a vlngaÍlça- a qrbmrssão inconôoonal e a reafirmação doe componamentos negaüros3t A contrahÉo de funoonános a drulo precino para trabalhar em orcnn*áncias râo deticaít ( tem srdo fator
de murto descontentamento. de nulhares de açÕesludrcnrs conlra a Febem e pouca ralorzaÇàr profisional E
prcctrc equaoonar a quesão trahlfusta nos terÍnos em gue a legrslação e as conrenções colerras recomend,am
Como f6suposto fundamental para se estabelecer unu nota relaçâo do funoorráno çpm a fundação. com os
ad.,lcscentcs e com â glcrr--rlrdc
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III - o Coordenador da Coordenana Tecnrco-cientrfica. eleito denrre s€us paÍes.

I\'- o cot'rrdenador da comissào permanente da cnança e do {dolescente. de

indicaçào do Diretor presrdente

Artigo 25 - o organo-rrrama da FL\DAÇÀO não podera exceder. sal,o decisão

expressa do Conselho Curador, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescenre e da Assembleia Legisrativa, a seguinte eírurura-,,.

I - na Diretoria Executiva

a) Divisão de Secretaria

b) Dirisão de Relações hrb[cas

c) DepartÍunento Jurídico

U - na Diretona Administrarivo-Financeira.

a) Dilisão de Finanças e Orçamento

b) Dirisão de contabilidade e controle orçamentário

c) Divisão de Recursos Humanos

d) Dirisão de Conrrole patrimonial

e) Dirisão de Segurança

Itr - na Coordenadoria Técnico-cientifica:

a) Serriço de biblioreca e dosumentação

b) seniço de Exames clinicos e I-aboratoriais

c) Sen'iço de Conr ênios e Encamiúamentos

ry - na comissão permanente da criança e do Adorescente

a) Divisão da Criança

b) Dirisão do Adolescenre

c) Dilisão do Jovem-adulto

" L'ma rez def;ruda a forma de contratação de funoonanos e enrugando os cargos de confiança 4.e-,. el.ltara todo custo o rnchaço da magtrrna adminríra0\'a pela cnação de kores desnecesúnos. pela sobre,posr$o de
furrçÕc- e p:l:r 3fiofl.2-jo d:r atir rd:rdc nrcro cnr *lctnmcnrtr ,la arrr r.trdc fim

l8
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Paragrafo unico - '{s Chetias de Dirrsào e de Departamenros. de Seçocs e ,Je Sen.iços
serão preenchidas- impreterivelmente. por processo seletivo e por promoçào interna'.

Artigo 26 ' os funcionarios da FL'\D{çio serào conrratados atra\es de processo
seletiv'o' possrbrlitada a contrataçào de empresa idonea pua asua realização

'{íigo 27 - A FL}r'DrÇÀo nao receberá nem cederá funcionarios de s€us quadros
efetivos, de ou Para ôrgãos públicos da administração direra ou ind.ireta salvo casos
excepcionalmente necessários em função da especializago tecnica ou profissional.
ouüdo sempre o Conselho Curador, s€ndo em tais casos, expressamente proibida a

acumulação de vencimentos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 2s - A FLNDAÇÀO so poderá ser elÍinta por força de lei, e neste caso, seu

patrimônio reverter-se-á em favor de entidades congêneres, autorizada pela Assembléia
Legislativa e ouvido sempre o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Artigo 29 - A FLB'IDAÇÃO prestará contÍs anualmente aos poderes executivo e

legislativo até o dia 2t de fevereiro de cada ano, remaendo o Balanço Creral e os

Demonstrativos Financeiros e Patrimoniais, bem como, sempre que solicitado, prestará

informações ao Promotor h.rblico encarregado da Curadoria das Fundações e ao

conselho Estadual dos Dreitos da criança e do Adolescente

Artigo 30 - ApLicam-se todas as disposições deste Estatuto ao Regimento Interno da

FLIIIDAÇÃO' cuJo texto aprov'ado passa a fazer parte constante deste Estatuto.

" Em um plano de carrerr?.- a possrbrlrdade de promoçâo rnterru pode ser um raloso rncenu\o F,=l oapnmoramento proFtssronal- desdÉ gu€ eíeJa claro. ru eÍrufura admrnrsrau\a e na poliuca de contrauçao.gue
os cargos de chefia e de liderança rúo serâo ocupados por oportunistas or.r arrar'és & indrcaçôes políucas. m;Is
slÍrl por proÍissronats e\pcÍ:cntcs c reconhccrdos por scus propnos [lc.ttt1S
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'Artigo 3l - Cada uma das unidarJes da FL'\iD{ÇÀo den,era rer em funcioniurenro. no
grazo ma'ximo de 90 dias a panir da apror ação desre Estaruto. um Conselho
Comunrtano. cuJa composiçào mrnrma dere incluir representantes local do C\íDC.\ da
!'ara da Infãncia e da Jurentude. do \Íirusténo Publico. dos usuários internos. dos pais
dos internos e dos funcionarios".

Paragrafo único - o conselho Comunitario terá a função de admirustrar o
funcionamento da unrdade local, indicando o s€u diraor dentre pessoÍls de recoúecida
experiência no trabalho com crianças e adolescentes em siruaçâo de risco pessoal e
social

t' o Conselho comunitário é uma formula riárel e prática de compmmerer os mais diraarnente enr.ot,doc
com a unjdade na su:t gestâo. assegurar#se umâ efetrra paftopaçao da comurud?de. fator fundamenal. rantop:ra tirar a Febem do isolamento burocrattco em gue ela 1r\e como pam mudar a represent4osoÇial qr:e ho.yea porulação tem deta o Consclho Comunrrano dere s€r enrendrdo como o pnnopJ parceiro Fn a
rcrntegraçáo do adolescentc a rrd.: soclal. alem & ftr fazer rodo o rabolho de acompanharrrnto na prestação
dc rnrços comurutários. de reparaçâo do dlno. Í12 lrberdade assrsudr e na aplicação de medidas sócio-
cducaltr aS e Soclo-famj I iarcs
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origineis da Febem e de sues eltereções posteriores. I)eve, necessrriamente, 3er

eperfeiçoede com es §ugestões e coleboreçlo de entidedes c de prufissioneis da

áree- Pere tlnto, solicitemos quc enviem 3uts sugestões pa6 .rtl Gr,rpo de

Trabalho' Be Subcomissão de Defese dos Direitm de Crirnçr e do Adolcscente, da

Comissão de Direito Humrnos de OAB/SP

JI

erviço de Biblioteca e Serviço de Exames
ocumentação e Laborfrriab
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PARTE III
STIBCOMISSÃO Nr N'rrrSA DOS DIREITOS DA CRIANÇA I DO ADOLESC]:N'I'1: DA

COUISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ORDEM DOS ADVOGAIX)S DO BRASII,
Seçf,o Sf,o Paulo

GRTIPO DE TRABAT,IIO PARA O REORDENAMENTO DA T'EBEM-SP

Coordenação: hof. Roberto da Silva e Francisca Rodrigues de Oliveira

DEA$97
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oMembros do Grupo de Trabalho

Mnrru Suzr \irncncr
Subconrisslo de DeÍese dos Direitos da Criança e do Adolescente - OAB-Sp

Alnn [; ('arrulho
tlbiratan R liih,a
Sindicato do's Trabathadores em Entidades de Atendimento ao Menor e à Famílie

Vitelmira Alcxandrina da Silva
Pastoral do Menor/Conselho Municipal dos Direitor da Criança e do Adotescenre

Tcrezita Del Nifro Anraral
Ctntro Oscar Romero/Conselho Municipal dor Direiror da Criança e do Adolescente

Francisca Rodrigues de Oliveira
Movimcnlo ltlrcionrl dc Mcninos c Mcoinrs de Rue/conrclho Municipd dor Dircitos dr cri.nçr G do Adolcrcctrac

Rcrrnlo Nnscirrrcnto

conselho de Municipal dos Direitos dr criença e do Adolercente

Arrhur Scatolini Mcntcn
Nútlco dc Trrbelhoc comunitáÍiol dr PUC-sP/conrclho Municipd dor Dircitor da crieaçr c do Adol*ccntc

Arrtonio Carlos Rorrolho
Conselho Tutelrr de Vila Mrriena

Doraci de S. Ferreira
Conselho Tuleler de penha

Tcrcziúa Hclcna Martins dc Almeida
Fórum Municiper dos Direitor da criençe e do Adolcscente

kof Robcrto da Silva
subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adotescente - oAB-sp
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ÇINDICADOR PARA AVALIAÇÃO u FIscALIzAÇÃo DU DNTTDADT:s Dr: AlrRr(;() ]: r)]:
INTERNAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

CONSIDERANDOS

| - considerando que a criança e o adolescente são pessoas em fase de desenvorvimenlo, bem como s,jeito de direit.s, e que eras
sâo definidas como prioridade na formulação das politicas sociais e na destinaçâo de recursos e que as enridades alv. devem ter a
criança e o adolescente como prioridade absoluta de sua existência e de seus objetivos estatutários;

2 - considerando a atual prática de conveniamento da FEBEM e da secretaria da criança da Familia e do Benr-risrar Srrrar. que'não atende os principios consagrados no ECA, de regionalização e de nrunicipalizaçào do atendimenr. à criança e atr
adolescente, e que as unidades de internação de adolescentes autores de atos infracionais são permanenres alvos de denuncias e
de rebeliões' dadas as condições subumana de existência ali oferecidas, necesúrio se faz estabclccer parâmerros nunimos para
deÍinir um padrão desejável de atendimento à criança e ao adolescente.

-J - considerando que o atendimento à criança e ao adolescente e às suas familias é serviço presrado por €nlidades parrrculares e
conveniadas por delegação do poder público para capacitáJos ao efetivo exercício dos direitos de cidadania,

4 - considerando que a ordem jurídica e institucional criada pela constituição Federal de lgtE e pela t.ei E oó9, dc LI tle.tulho dcl9<)o deÍinc c.m clareza os casos de violação de direiros da criança c do adorescente, esripurando as srnçôes c as pcnàs c.h^.eis.o GT apresenta o seguinte instrumento, denominado lndicador para Avaliação e Fiscalizaçâo de Entidades de Abri8o e rlelntemação de Criança e de Adolescente:

L
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construir uma metodologia de avaliação quc constitua-se em instrumento útil para monitoramento das obras públrcas e prrvadas
que tenham como propósito específico o atendimento de crianças e de adolescentes conforme os regimes esripulados n.s rncis.s
I' ll' lll' lv' v' vl E Vll do Artigo 90 e no parágrafo único do Anigo 9l do Estaruto da Criança e <t. Adolescenrc e nas
Resoluçôer nos 44' 45 46 e 47 doconselho Nacional de Defesa dos f)ireitos da criança e do Adolescente

JIISTIFICATIVA

A Lei Federal no 8 0ó9' de 13 de julho de 1990 (Estaruto da criança e do Adolescente) criou uma nova ordem rnstirucional,
juridica e social para a criança e o adolescente, considerando-os "pessoa em fase de desenvolvimento',, e portanto, carecedrra de'Iroleção integral", nos termos das convenções e dos tratados internacionais dos quais o Brasil e signarário
o mesmo e;latuto elegeu a criança e o adolescente como "prioridade absoluta" na formulação das políricas sociais, na desrrnaçào
dos recursos públicos e nas situações de emergência. No mesmo §entido, as resoluçôes do CoNANDA acima citadas esripulam
diretrizes para o atendimento do adolescente autor de ato infracional.
Passados sete anos desde a edição do ECd entretanto, muito pouco se fez para a adequaçâo das entidades sociais públicas c
parliculares que cuidam exatamcnte das crianças e dos adolescentes em situação de risco pessoal e social mais grave, que são os
órÍàos' os abandonados' as vítimas das diversas formas de üolência e os que cometem atos infracionais, permirindo que nesras
instituiçôes totais perdurem aindr a cultura da violência, do descaso e da constante violaçilo de direitos, basead, no brnômio
disciplina e seguÍança e em uma politica de contençõo.

o resuhadr disto e que crianças e adolescentes peÍmanecem por tempo desnecessário nas enridades, c.ntinuam rcnd.
prejudicada a constituição de suas identidades' continuam sendo desabrigadas ou desinrernadas nas mesmas condiçôes de riscopessoal e s.cial em que foram abrigadas ê acentua-se o número dos cgressos rtestas insrituiçõcs que abraçam a derinquência e acrinrinalidade como única forma de vida, deturpando suas Íinalidadcs precipuas. que são abrigar, proregcr. err.car.
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oprofissionalizar e preparar as pessoas em fase de desenvolvimento para cxercer, autônoma e livremente, ()s scus dircrtos de

cidadania

os conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, os conselhos tutelares, as varâs da inÍãncia e da
juventude e o Ministerio Público, bem como as entidades de direitos humanos precisam munir-se de unr insrrunrcnÍal
metodológico que lhes possibilite proceder üstoria, Íiscalização, orientação, sindicância, credenciamento e descredencianrenro de
obras assislenciais, sempre visando a adequação de tais obras aos princípios universais da defesa da condiçào de dignidade da
pessoa humana e a otimização dos serviços prestados pelas mesmas.

METODOLOGIA DE OPERACIONALIZAÇÃO OO INDICADOR
o cr sugere que esse instrumento seja aplicado peto conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescenre, a quem, nos

para saneamento das irregularidades ou deficiências identificadas, a representação ao Ministerio público, quando necessària, o
pedido de impugnação de dirigentes, de interdição e de fechamenro da entidade.

Quando as irregularidades e/ou deficiências diagnosricadas infringirem posturas e leis municipais, esraduais rxr Í-ederais. o
CMDCA requisitará do órgão competente â necesúria fiscalização.

Quando fizer-se necessária a vistoria técnicE ou a emissão de laudos técnicos especializados, o cMDCA solicitará o concurso
dos represenlantes Sovernamentais com acento no consclho. Quando fizer-se necesúria a emissão de laudos especrafizados
relativos às áreas medica' psicológica ou de assistência social, o CMDCA poderá requisitar pareceÍ espccifico dos respccrrv(,s
conselhos estaduais.

A certificação da entidade dar-se-á imediatamente após a concluslo do Laudo de Vistoria. euando estabelecidos prazos para
saneamento de irregularidades ou deficiênciag r vistoria de retorno dar-se-á a quarquer tempo, por iniciativa da ('onrissà. .u por
solicitação da entidade.
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«,o CMDCA pÍocederá à vistoria a que se refere esse instrumento por ocasião do pedido de registro da cntidade ey',u p.r.casiào

tkr registro dos programas a serem executados pela respectiva entidade. Quando motivado por denúncias públicas, oficiais e/ou
particulares' o CMDCA poderá proceder à vistoria da respectiva enridade, mesmo estando ela já de posse 1. cenrt;carro.
suspendendo-o por prazo determinado €m caso de confirmaçâo de irregularidades ou de deficiências o diagnósrico làr-se-a
sempre poÍ quesitos' sendo que a certificâção dar-se-á apenas quando a presração de contas esriver cm dia c t.dos .s tluesir.s
estiverem rlevidamente regularizados. os quesitos avaliados com os conceitos de ..Êxcelente,, à ..pessimo" não impedirâo a
certificaçã. da entidade' mas a liberação do certificado dar-se-á apenas após o sancamenro das inegularidades .u das
defi ciências apontadas pela Comissão p€rmanente.

QtTALtDADE DAS TNSTALAÇôrs rislces

ALVAR/i DE FUNCTONAMENTO - verificação da rcgularidade da cnridadc face ao código dc Edificaçôes do municipio Aposse do AlvaÍá 8te§ta a regularidade, mas não a dispensa dc cuidados com I manurenção e com reparos, devcnd. taisobservaçôes ser registradas no Reratório de vistoria, paÍa posteriores providências.

Rti(it,t.ARtZAtXl, t,M Rt,(it,t.^Rt/^(. o ll(l(t (;t,t 
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oAl'vARÁ DE CORPO DE BOMBEIRO - verificaçtro da regularidade da entidadc face ao ('ódigo de l:dificaçr)es do
ntrrnicipio' A posse do Alvará atesta a regularidade, mas nâo dispensa a enridade da manutenção preventiva, como a recarga dos
extintores, desobstruçâo das saidas de emergência, armazenâmento de inflamáveis, etc.
vlsroRlA DA SECRETARIA DE vIGtLÂNclA sANlrÁRh - verificação da regularidade da obra íàce a regrstaçào
municipal se a cidade não possuir órgão equivalente, a verificação dcve ser feira segundo os requisilos eslipulad.s rra rerrrhçào
sanitária.

RELAÇÃo ESPAÇO INTERNO/USUÁnIo - verificaçâo da rcgularidade da entidade face ao código de l:tliticaçÕes do
Municípios' à legislação de ensino e à legislação hospitalar, quando cabiveis Na falta de uma legislação especrtica para enri4ades
de atendimenlo à crianças e adolescentes, aplicam-se os quesitos existentes em legislação corÍelata, como a Legislaçào llscolar e
a legislação sobre construções hospitalares,

AREAS DE LAZER E RECREAÇÃo - segundo o melhor entendimento da pedagogia, por "razer" enrende-se a cxisrência de
espaço§' de equipamentos e de meios que possibilitem o desenvolümento integrar e rivre da criança. por recreaçâo enrende-se
atividades monitoradas, visando ao desenvorvimento de asp€ctos constantes d€ um plano pedagôgico.

LIMPEZA - veriÍica-se as condições de limpeza das panes internas e externas da entidade; além dos aspee rrs lirr rnais.
visualmente identificáveis, pode-se verificar aqui aspectos higiênicos que tenham implicações direra na saúde, como a porabilitla4e
da água' lavagem de roupas e fatores gcradores de micoses e de peíurbações respiratôrias.

HABITABILIDADE - verifica-se as condições gerais de habitabilidade, segurança e sarubridade, como a disposição dos
espaços internos' dormitórios, refeitório, banheirog satas, locais de recepção e de visitas ê os espaços mais urilizados pelos
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ôu§uanos' sempre consideÍando-se a especificidâde de suas necessidades, tais como sexo, idade e rempo de permanência na
t'ntidrde

R}:G II I,A RI DADI DA DO(:TJ M INTAÇÃO

cGC f lNscRlÇÔns - Mais do que o§ aspectos formais, quanto a existência ou não desse quesito, sua verificaçào destina-se a
identificar as possibilidades de acesso ao§ re"ursos, beneficios G programas onde rais providências slo imprescindrveis, como
recebimenlo de verbas e doações, movimentação de contas bancárias, etc.

lNscRlÇÃo cMDcA - veriÍica-se a existência da inscrição e suss atualizações, nos reÍmos do Artigo 90 e parágrafo único doArtigo 9l' a compatibilidade dos programas em relação aos objetivos estatutários, bem como as alterações, m.dificaçôes e
ampliações de seus programas junto ao CMDCA.

ESTATU]'o - A anátise do Estatuto e de suas posteriores alterações deve ser no sêntido de veriÍicar a coerência dos proposiros
da entidadr: para com o ECA e a politica de atendimento à criança e ao adorescente, bem como as disposições que normarizam a
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Oparricipação dos associados, inclusive nos cargos de direção, a nâo disrribuiçào rte dividendos c E utilizaçào e ttispor,hilizaçà. tlor

bens patrinroniais.

RIGIMf,N'l'o lN'l'ERNo ' Avalia-se I adequeçilo do Rcgimento lnterno da entida«tc às disposiçôcs do Ír(.Â, o rcgime
tlisciplinar imposto aos usuários, a disposição dos seus direitos e dos seus deveres, acessibilidade a documenros, inÍirrmações e a
direção, etc

Tlrtll-os DE urlLlDADf, PÚBLrcA - A exisrência de titulação em quaisquer dos niveis governamenrais deve corresp.nder
a um histórico' devidamente registrado e comprovado, de efelivos serviços prestados e de atividattes efetivamente desenrolvidas.
dada a gama de privilegios fiscais e tributários que isso implica.

AVALTAÇÃO DE SERVTÇOS rÉcrvlcos
11X('F.l,t1NI!. ()'t'lMo ll()M Rl1(;tÍ1..{R risl\lr r

sl:RYtÇos I\ )l('( )s
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(DsERvlÇos MÉDlcos'o quesito a ser verificado é a quatidadc e a rcgularidadc dos scrviços médicos presrados aos .rsuâÍros

e não a aturtçâo profissional do medico, paramédico ou enfcrmeirrs. ldenrificada a modalidadc dc alcndimento, direto, em posr.
dc Saúde, 1rcr convênio ou outra forma, importa veriÍicar a cobertura oferecida, a regularidade do atendimento, o íirnccinrento
de remedio,s, etc

s}lRvlÇo oDoN'l'Ol,ÓGlCo ' lndependentemenle da existência ou não dc gabinctc odontológico ou de denrisra n.s <;uadr6s

<la cntidade, avalia-se a qualidatle e a regularidade dos serviços prestados, o l'ornecimento de próteses e dos insunxrs neccssários
aos cuidados dentários

sERvlÇos PslcoLÓGtcOS - lndependentemente da existência ou nã«r de psicólogo nos quadros da enritJade, avalia-se a
qualidade e a regularidade dos serviços prestados, inclusive à familia

sERvlÇo s(rcrAL - lndependent€mente da existência ou não de Assistente social nos quadros da entidade. avala-se a
qualidade e a regularidade dos serviços pr€stados, inclusive aos familiares e a interação com a comunidade

stRvlÇo DE ATENDIMENTO DIRETO ' Esse quesito destina-sc a avaliar o atendimenro direro e conr,nuo Í-eiro por
lécnicos, monitores, educadores e voluntários e tem divcrsos aspoctos a serem avaliados, tais como a aplicação tto Reginrento
lnterno, a disciplina, castigos e prêmios, atendimento das necessidades individuais, intensidade das relações dos atcndentcs com
os usuanos, etc

sf,RvlÇos EDUCACIoNAI§ - segundo a faixa etária dos usuários, avalia-sc a ofeda e a disponibilidade dos serviços
educaciona s correspondentes, independentemente de serem oferecidos dentro ou fora da entidade. tnclui-se nesse quesiro as
atividades 'extracurÍiculaÍ$' como aulas de rcforço, palestras, üsitas monitoradas, disponibilidade de livros e de material de
estudo, existência de local apropriado para e$udos extraclassc, etc.
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sfRvlÇos PRoFlssloNALlzANTEs - Por serviços profissionalizantes nâo se enrende as arividades tre ap.r. e rte
manutenção' que são necessárias e importantes parô I entidade, exceto se devidamente caracterizadas conxr atividades de
aprendizagem' sob supervisão profissional e com os competêntes registros. Avalia-se o oferecimento de .p.rrunidades de
iniciação ao trabalho. dentro ou fora da entidade, as parcerias concretizadas para esse propósiro, horários e a<tequaçà. da
ntividade â faixa ctária e às caracterislicas regionais, a administraçâo da remuneração resultante do trabalh. prcstad. .u do
estágio lbito c regularidade da escrituração trabalhista.

AI.tMENTAçÃO

PROGRAMA DE NUTRTÇÃO - Avalia-sc a adequação da alimcntaçâo oÍbrecida à faixa etária e à fase de desenv.rvrnrenr. enr
que o usuário se encontra' especialmente o aleitamento e a suplemcntação vitamínica. observa-se a obediência ao cardápio
semanal' o preparo dos alimentos, a quantidade e a qualidade servida, a disposição das sobras e as condiçõcs em que são servrdas
as refeições.

FoRNECIIMENTo DE GÊNERos ALlMENTlclos - Avalia-se o niver dc compromerimenro do orçamenro conr () ,rem
alimentação' a centralização ou descentralização das compras, o armrzcnamenlo dos gêneros, observância dos prazos.e va'dadc
e da qualidade dos produtos estocados, etc.

11X'l1l.l1MIIl r'rnM() l|( )l!l Rl;(;l tl.^l{
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(DPREPARAÇÃo Dos ALIMENTOs - Verifica-se as condições de preparo dos alimenros, as condiçôcs enr quc sà. serrrtl.s. a

regularidade, a qualidade e a quantidade.

FI NANCII\MENTO E MANUTENÇÃO FINANCEIRA

Obs: Recursos oriundos de empresas estatais, qualquer que seja a esfera governamental, serão computadas segundo o nivel de

administraçrlo

FEDERAL'-Emtodosositensidentifica-seoórgãoforneocdoreavalia-searegularidadecomqucaverbaéfornecrda,.rultrrc

sua evenlual vinculação orçamentaria' o percentual que ela rcpresenta no orçamento anual da entidade. Na prestaçà6 ílc c()ntas,
em todos os itens, considera-sc regular a pÍestação anual e irregular a sua inexistência ou atraso.

ESTADUAL - Emprcsas públicas, de administraçio dircta ou indircta e Fundaçõcs, devem ser computadas segunda a sua
vinculação administrativa, inclusive a FEBEM

MUNICIPAL - consideram-se recursos municipais os oriundos de provisâo orçamentaria do municipio, oriund.s de tirndos e de

Pl:RMANLNI'li EVENI-t,lAI, PR( )rt-li ,s PRESI Ar, )l)] t l';l \\

ll(lil r,t | \lrRt(i(,l.Al(
l,l l)l;R^t.
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q)INTERNACIoNAL - lndependentemente da origem da mantenedora da cntidadc, considera-se ÍccuÍsos de origcrrr esrrur,cird

toda e qualquer entrada de veóas que tenha sido arrecadada no exterior, o que exclui, por exemplo, as doações e Íinancianrenros
do UNICETF e inclui as ONGs internacionais,

PRÓPRlos - considera-se recur§os próprios os resultantes de atividades de industrializaçào, de comercializaçào. de presrsçào
de serviços e de aluguel, alem das contribuições de pessoas fisicas ou juridicas arrecadadas por esforços próprios rta cnridatlc

oNGc - considera-se aqui apenas as organizações nacionais, independentementc de a arrccadação dc lundos ter sido làrra no
exlenor ou no territorio nacional

PI,ANO DE TRABAI,]IO

FoRMA rlE ELABoRACÃo - Avalia-se a participaçâo de assessorias e de consultorias especiarizadas e a panicipação dostccnicos' d,s profissionais' do pcssoal de atcndimcnto direto ê dos educadores e dos próprios usuários da enridade, que evrdencieo nivel de comprometimento dos executores com as linhas gcrais do plano de T.rabarho.

LX('l:l,l:N'l tr ) ll()M kl:(it ll.AR \\l\tr II ( )R\tA I )l: l:l.AlloRr\Ç
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ESTABET'RCIMENTO DE oBJETlvos ' Avalia-se a adequaçtro dos programas às disposiçôes do Í:sraruro da enrrdade, do
llcA e da l!-oAS, a promoçâo e a defesa de direitos, a rdequação dos rccursos Íisicos, materiais, Íinanceiros c humanos aos
ohjetivos p|opostos e suas possibilidades de efetiva implementação. As metas sócio-psico-pedagógicas e culrurais, se e\isrem.
clevem estat' suficientemente explicitadas

CAPACITAÇÃo courÍxul - Avalia-se o rrabalho de Íbrmação continua em reraçào ao quadro peÍmanenre rlc rirncr.rrari.s
da entidade, a regularidade e a aplicabilidade dos cursos oferecidos, bem como a forma de panicipaçâo dos funci«rnari.s

oRcANlzAÇÃo Do TRABALHo IrE ATENDTMENTo DIRETo - Avalia-se a proporcionalidade educadorcveducandos.
o regime de trabalho e a rotatividade no quadro de funcionários.

M l:'l oDo'LoGlA - Avalia-se esse quesito em funçio dos objetivos acima rraçrdos, visando a cocrência enrrc «rbjerrvos e
metodologia e o nivel de formação dos executores em reração às metodorogias apricadas.

AvALIAÇÃo - A sistemática de avaliação dcve indicar qucm, como e quan«lo se avalia os resulrad,s do plan. dc .l.rahalh.. 
a

periodicidade de sua aplicaçitro e as soluções proposras.

rli
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tN Dtvt DtrALrzAÇÃO DO ATENDTMENTO

REGlsrRos r oconnÊnclAs PEssoAl§ - Por registros e ocorrências pessoais entende-se a forma dc arrruiva*enr. c de
guarda de todos os dados e ocorrências referentes à criança, ao adolescente e à sua família, incluindo relatórios social, nredictl,
psiquiátrico, psicopedagógico, disciplinar, de transferência, de visitas e de correspondências rccebidas, fotograÍias, reponagens,
etc 

' considerando-se a inexistência de autonomia por pane do usuário ern manter ele pÍópÍio ÍcgistÍos pcssoais dc sua história de
vida.

DocUMENTAÇÃo PEssoAL - Verifica-se a existência dos documentos de uso pessoal, como cenidão 4e Nascinrenro,
caíeira de Identidade' Certificado de Alistamento Militar, caneira de Trabalho, inclusive documenros dc controle bancári«r sobre
poupança e conta corrente e Extratos do pts e FGTS

oBJETos DE uso PEssoAL - verifica-se as possibilidadcs de manutenção da individualidadc do cducando, que rcnt conro
pane imponante a posse e â individualização de objetos de uso pcssoal, tais como material de higicne, presentes, objetos de vator
afetivo e enrocional.
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vESTUÁRlo - verifica-se a existência de garantias para r possc, guarda e urilizaçâo dc roupas c dc calçartos rlc us. ,ess.al,
benr como o estado de conservação e as possibilidades de sua reposição

PROCEDIM EN'I'OS D1] DESLIGAM ENTO

Obr: lintrc a rntruda c a saitla do oducantlo da cntidadc, tlcve-se avaliur o rusultado da açãrt rll clrtrda«lc sobrc a pessor cm fasc dc úcsL-nrrllvrrrrcrrl,,, quc Ix rlc st't
nr'altatir ohlcl vurncnte pclo ulmparaçãrl cnhe csr:<llaridatlc inicral c lirul, prolissi«lrulizaçitr, r,,rcrut c linut, rcgulundadc da tftrcuncltluçil() llús:,(rrl, uprotrÍruçÀrl
tlos onk'r'r'*tlentcs lhmiliarcs c do histórico de abngamcnto/intcmaçâo, estágios rcalizatlo$ c üqurltrçâ, dc hábitrls dc higicnc, tlc saúdc c úu rrrcrulrrrrrurrc lxrrs sô,
Prc-rctluisltos ttttlisPcttsár'cis pilro I vitla cnr srrcicrJatlc, c quânto nloror o Jrrirxftl «lc Jrcrnu,ôncru rru cnl tdatlc, muis tornom-sc nqrcssárros

sttpnuÇÃo nls conolçÔEs QUE oRrclNou o oBRIGAMENTo/ TNTERNIçÂo - se o morivo da rnrernaçà,
Íbi o abandono, a doença ou prisâo dos responsáveis, o pré-rcquisito desejável e quc o educando tenha adquirido a capacitaçào e
a autonomia necessárias para prover seu próprio sustento ou contribuir para a elevação da qualidade dc vida da familia, pelo scu
próprio trabalho se a condição geradora da intemação foi o comerimcnto de stos inÊacionais ou o uso indcvido de drogas, o
pre-requisito necessário que justifica o rctorno ao convívio social e tcr o educando recebido os tratarnenros adequados para cada
caso.
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INsERÇÃo NA CoMUNIDADE: considera-se os trabalhos sisrcmáticos desrinados a qucbrar o isoramcnro drs urrrdrdes treapoio dou de internação' que visem a diminuiçâo do prcconccito, da estigmatização social, do subemprego e da crproraçào do
desinternado em vinude de sua condição de wlnerabilidade.

RELAÇôIS FAMIt'lARos - Avalia-se os csforços na entidade no sentido de facilitar a reinrcgraçâo familiar «la criança ou d.
td.lesccnle sob seus cuidados lsso inclui a periodicidade da comunicaçào c dr visitaçâo da hmilia corn . cducandr,
possibilidades de comunicaçlo disponiveis na entidade e iniciativas da prôpria entidade ncasc acntido duranre . perr.ao de
permanência.

colocAÇÃo EM FAMiLIA suBsrlrurA ' Avalia-se os esforços desenvorvidos pela comunidade, poÍ v()runraÍr()s.upelo Podcr Judiciário' centralizados nE cntidadc, em favor da colocaçâo de crianças c adolcsccnrcs cm famirias subsrrruras, p.rmeio do apadrinhamento' guarda, tutêla, adoção ou outÍas modalidadcs, particurarmentc de crianças e rdorescenres portatrores denecessidades especiais' idades tardias e coÍ que dificultem, o encaminhamento à famíria subsrirura, a existência de carrasrr.rs paratais finalidades com priorízação de casais brasitciros, de scrviço de orient'çao paÍa as mesm&s finaridades e de grup.s de apoiopara candidatos e/ou Íhmilias guardiâs, tutoras ou adotantes.

TEMPo MÉDto DE PERMANÊNCh NA ENTIIIADE - Enrendendo-se o abrigamcnro e a inrernaçâo c.mo rncdidas
extremcs' avalia-se' em função de todos os itens nesse quesito, o tcmpo médio de pcrmanência na cnridadc euanto menor otempo de peÍmsnência e mais rápido o retomo à familiq maior a eficiência da cntidade em cumprir os objerivos esrabelecidos peloECA Quanto maior o tempo dc pcrmanêncir, maior dcvc scr os csforços para cscolarização, profissionalizaçâo e s.cializaçilocomunitárirr do educando.

)
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Refe rôncies bi bliogrificrt

. CO\DECA - Suplemento FEBE\!" SP -\Íaio. lqqT

o Conselho Nacional dos Dreitos da Cnança e do .{,dolescente Resoluções oo {4, 45, {ó,
47,DO U . l9g7

o ELIAS. Roberto João Comentirios eo Estrtuto dr Criençr c do Adotclccnte: Lei no

t 069 de 13 de julho de 1990. São Paulo, Saraiva. l9g4

o Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor Crirnçr e do Adolcscentc, São paulo.

FEBEIvÍ, I995

o Fundação Estadud do Bem-Estar do Menor. Cuno de rcciclegem pt6 funcionirios,
São Paulo, FEBEM, 1996

o Fundação Estadual do BeÍn-Estar do Menor Estnrtun Legd, São paulo, FEBEIT4

I 9E2

o Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor Funçlo Escribr Rclrto: período de

2lllU96 à24rcA97, Feb€nL 1995

o Fundação Estadual do Beur-Estar do Menor. Políticr Estrduel de Defese dm Dircitos

dr Crirnçr c do Adolcscentg São Paulo, Febern, 1996.

o Informativo do CMDCA. O que é Reordenamento? Palegra proferida pelo Dr. Afonso

Armando Konzerq Procurador de Justiça e Assessor de Promoçâo da Cidadania da

Associação do !\,finistério Riblico do Rio Cnande do Sul, abriyl gg6,pgs. 3-5.

o }úARCÍLIO, Maria Luiza. Um Projeto Globel de Reordcnrmcnto de Febem, São

Paulo, (terco), 1996.

o Oliveira. Francisca Rodrigues, et alli. Um estudo sobrc femílie: UAE-I Sampaio

Vianq São Paulo, 1994

o PEREIRÀ lrandi, (coord ) O Estetuto de Criençe e do Adolescente e e Justiçe de

InÍância e da Ju.,'entude, São Paulo, SITRAE\fÀ Cadern,s populares, no 6, 199i,
pt2

o República Federativa do Brasil Constituiçlio, Brasilia, Centro Cráfico do Serndo

Federal, I988

o Reüsta Rev'ê do Avesso Dnâmica da lv{arginalidade da Criança pobre, Outubro, 1996



ê' §



à)

a

ôt)

a

a

a

Secretana Estadual da Crrança. Famrlra e Bent-tistar Socral Criençrs e edolescenles

cm situecio de risco sociel e rdolescentes que cometem rtos infrrcionais pt'rssrreis

soluções Sào Paulo. Febem. lqq)

Secretana Estaduai da Cnança. Famrlia e Bem-Estar Socral Direito I Conrirêncie
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Sio Prulo, 13 de Junho de 1997

70 Anivenário do Estatuto dr Criançr c do Adolescente
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Coordenador

Mana Suzy Ximenez

Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - OAB-SP

Nan F Can'alho Lbiratan R Silva

Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de Atendimento ao }Ienor e à Femília

Vitelmira Nerandnna da Silra
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Representrnte da Prstorul do \tenor no Conselho ltunicipal dos Direitos de

Criançr e do \dolescente

Terezta Del \rào \maral

Representsnte do Centro Oscar Romero no Conselho Itunicipel dos Direitos dr

Crirnça e do AdolesceoteSP

Francisca Rodrigues de Oliveira

Representente do }lovimento §rcionrl de ]Íeninos c ]Íenines de Rur no

Conselho Municipel dos Dircitos de Crieoçr c do AdolescenteSP

Renato \ascimento

Reprcsentente do Scgmento de Entidedes de Atendimento no Conselho de

Municipel dos Direitos de Criançr c do Adolescente-SP

Arthur Scatolini Menten

Representante do liúcleo de Tnbelhos Comunitírios de PLrC-SP no Conselho

l}Íunicipel dos Direitos de Criençr c do AdolescenteSP

furtônio Carlos Ramalho

Representente do Conselho Tuteler de Vila Mrriene

Doraci de S Ferreira

Representante do Conselho Tutelar da Penhe

Tereziúa Helena Manins de Almeida

Fónrm llíunicipal dos Direitos da Cnançr e do A-dclescente

Prof Roberto da Silva

Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - OAB-SP
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PR,OPO§'I'A DE
COI'{STITUCIONAL IS'

RMENDA
, DE 1991

OCPUTAOO
JATI ruRAD

Dapõe sctbre a obrryatortedode cle o Púcr l'úbltco aplrcar, no nínrmo,

anttalmente, t% fus recettas provententes da arrcculaçdo de tributo.ç ,ra

morrugnçlto e rlasenvolvtmmto cle progftmas re.í'erentes â.ç criança; e

adolesc'cnte$.

lnclua-se o seguinte § 2" no atigo 277 da Consdruiçâo do Esado dc Sâo

Paulo, passando o parágafo rrnico a lcr § lo:

art. ?77 - .,.

§ 2o - O Podcr Púbhço deve, obrigaoriamcnte, aplicar Lyo\ no mínirno,

anualmentc, das reccitas provarieots dâ arrecadação de trrlbutos, tt!
manúençâo e dcscnvolrimento dos programas refereates às crimças e

adolesccntcs.

JUSI]FICATIVA

O quc nos leva a apesatü a prcscnte Proposta de Emenda Constituciooal é

a sinração em que sc arconha a inÍância e adolescência em nosso Egtado e,

espccialmente, coln o nâo cumprimeuto & nonnas básicas, contidas na Let
Maior e no Esututo da Criauça e do Adolesccnte. Há necessidadc de qrrc tais
direitos scjam colocados em prátjca, gr;a que crianças c jovos tcúam
condiçôes de desenvntvimento flsico, memal, moral, espiritual e social, emr

situ,açâo de liberdade c dipidade. Por estas razões, aprescntamos a presentc
emeoda.

Sala das Sessôes,

JAMII., MI,ÍRAD
Dep. Est. - PCdoB

NIVALDO SANTAI{A
Dep Est. - Líder do PCdoB

,e(

,*"'
, ,,,

f?



â



r

l
§ l5rl,:it- )-)., ') ) '-ô**\--''r(t

,> ' a ', ,)y.-(--'3 .)' \'-'l txa '.-'r i1J
t_./

)-I
I

)

l
U

(_
)' S3yll 30 OESS I HúJ

lllsrfi tp orrpfrtsp

'166I tp oJqrl^oN Jp st .otrrtcJ o!S

§ }ir ol0gnn?cQ
1N??), ,r

ã:tF

o

'IiJETJOJUa tt FrltSuE I Jf gt f .lf d . tp )O). OpUEpoElr3. §,.t. enb, roual ,nb o!§srJd§t t srod .tztdB!l I rootstJo?Jrrnr ap arltal üa arrà e.rec .(s!a^FSUOas.u a slEd) ,3 lJolnrí'l:rôu '1383 ÊF OEt.Jto r anb no rlaaissoa .Í1rrq slEr o olloJrí''rã oql.nlu. .rr.p olutr! qtoral o .nb ir rpEp t un rp ír r rulpurdapsru ".jj:ls!^ r:!rg 'í.lu.lrdro3 E.prplrolnv enb .tlod ,o!tp.dé.Plplllrl:tuodtôl t rr.qrl ranb E Jartluofr olgl .E 3'_gtJat. a .gttlJt oro, optSn Jrs FJapOdinb t lp'p!un t Epol rt EoPloluort sEnu!luo, ,(io.rp!^ e ErJ!rp:r'o-t)t§ 'çout, rp roârped1 or{[nlu. o opol ,nb zr^ rürn .r t pl6eJllr^,rJrrl 3rn FJar r:E:rp seg))9,do)é 5e 3 .olE$ rn p oglIrq.J 3^ouetn oi' Elrutulrt E 'gopol ãp oluar!ftquo) op t oror. .o!!rrqrJE 30dÊ EzrcurI Ernquâu EltrJ !OJ o3u rpur: ,cprp!un tN
oprzrrIlsoq t or$.r o .rnb r1y., .srs,;it:;3t;";t.,I3;jl:r;t,:;
olrun$ tns rpEp I Lrp ! J rol rquedlos.p' e1!^orfip-o r [r EN ,!uaE .ou!lollÚd 'sajs 5o o§E .taroplJutóso. BrJolruftr rlrd!fulJd s0'so!rPlelfr r.:! rr o§,rur.ru! .p odrcl 5!lr .r;pedoEr ! lnb uput? I P 'â luarr: I cg 1or, sã ioI,-Fuo ! sirrd Ê rrr:rrro,5'Joltuol 3o 'o's!P r!tu 'atJoq Jt^.r apod olsr r rJrJ:ctPulilJS o .nb Pf! 'Elc rp ouJ.lxâ ot lFd otrd Bello^ opulp o3q:)ou rnqo,ng o ro, rtJt tr 1sr.r .i sou I urs so üa,ltst, ? r ! f u?nbrJ, fofoPE.llldE ,rgutG ra^ anb o6rlutl oJlno .oss;p tluo, tod .ttf tlr3ap* urôcq: 30rrnr a rJnluol rlrnr ü?lu!s sâta rnb rof opurztJ'llcrr?, ru spol e rrb r 3 0d.ro, ?p opr'e.rd r cnb rof reJ o!, | 30dElsr rhb r.ztp =.ouru.r so.lr.r a srroq ,srnp olurlhp .(rtlro,1;lu ceool?'.J2 sogE.rq a sEpElitJt gEuJod ,rFel .t.rtd odJo2rrprJtdEU rFrlúofur rrral) .oroJ. rg rrolrg rJrrlu! :5Ef rrÍl.ol!rdo, o rrlio) rru -lurrtrã t ,u !rd .srpif uró. opr^.t rqu I l 3 r od

"rr1tg 
tltd c-tlrtPln'tJtp [ta.r3ra rr{url o.. lno rororrr op li.r çoplfutet't oPts ,l 

'BllP tlu.lralopr rn-í(rrf t6grolrrd strnlJol .::olurrE'urd3r) '3GrlrJl 'hr., .o? opurrrtfrJ ütnur luo, !rlurf3atopr,V EtV _ t.qr1.3rlutr6lrI ,ptplun ç ilC, I;.tt tlp ortltÍr oN

?A *iJ Ic-I9irr ÉIC Eíd I 3r.t I ''l -,t< JÉ, , :3I .:i*-?

) )



-"-r.E_.§lPr:'Ê_ffi, I

-{.,

§I
...

.àYi.


